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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1253, de 02 de 
dezembro de 2010, que outorga permissão à Fundação Educativa e Cultural Dona Beja para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Paracatu, Estado de 
Minas Gerais. 
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Mensagem nº 424 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 1.253, 
de 2 de dezembro de 2010, que outorga permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DONA BEJA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no município de Paracatu, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 15 de dezembro de 2014. 



' . 
·, .. ,. 

. ·. ' . 

·.._ 

·' . ' \' 

,,""' J,; '. 

:. ·. EM ne 00063/2013 MC, 
~ . . . . .~ ~ ·. . . . . : '. ·, . 

. , . ·' ': ·:. 

1 ·' 
:-

: ~~ ' ""- - .. 
/.; . .'· 

. : . j· 

.. · ..... 
. (. 

,;: . 
' . 

·~ :~· _( ,. . 
. t • \. -'~·. •," 

·. 



PORTARIAN. 

Serviç:;·; P~íbff::·.~) 'Federal 
Ministério das Comunicações 
Pubh~do -nc D.O.U. em 

120,..lc? 

Rubria 
, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 13, §1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.071953/2006, e do PARECER/MC/CONJUR/JSN/Nº 0323 - 1.07 I 
2007, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA 
BEJA para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Paracatu, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na da 
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Aviso nº 581 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

F! . . t ··1·.;;t .. '\C-~·'R!A 
REC~BIDO nesta Secretaria 
Em J'-1- '~éS)Y::iD horas 

2L2i:t-\ 'li~ ~ $)~ a 'nllrul'PJ Pana: 

Em 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 
1.253, de 2 de dezembro de 2010, que outorga permiss~ à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DONA BEJA, para executar, pelo prazo de êíez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente edu<?ativos, 
no municípiõ de Paracatu, Estado de Minas Gerais. 

Atenciosamente, 
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ANEXOS: 

~""-"'" SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-
Proc: 53.000.071953/2006 ~---

..- .. _ ... .!' 

Interessado: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DON,<! 

TVR BEJA 

Assunto: OUTORGA RADIO 

Cidade: PARACATU-MG 93212011./ 
---

~f!RVICO PUBLICO FEDERA 
MINISTÉR\0 DAS COMUNICP.C - --
' CONFERE COM O ORIGINAL 

Em, Q <ó 1- b a_ I pofO 
. IF' ·. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Despacho nº: b "l /2006 

Referência.: Nº 53000.071953/2006 
Assunto: OUTORGA DE RADIO -----------
Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em tela, relativamente à 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, opmo no sentido de que seJa 
providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

/ ' 

MARIA SALETE ~ ... ~" ... ..,..., 
e lef e 

ALMEIDA LEONARDO 

... '"'"" .. ~ ....... o 
a Região Sudeste e Distrito Federal 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em2>;.~ 
~ ..... 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
·Diretor do Departamento c:ie _Outorga de Serviço 

T AP/SEDAP/CGLO/DOEC/SC 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNIC.b.'1"' l');s 

CONFERE COM O OR!Gti-.r.:_ 

REQUERIMENTOEm. ~J,2_ t_,,j;:/Q 

Exmº Senhor Ministro das Comunicações, 

i\~iN1BT~RIO L1.1l.B C:üMUNiC.!.\Ç:jES 
8R.U.SÍLift ... CtF 

A Fundação Educativa e Cultural Dona Beja, com endereço para correspondência na Rua "O" nr 
172 no bairro Vila Mariana , na cidade de Paracatu no Estado de Minas Gerais, CEP 38.600.000, 
Por seu representante legal, Vem solicitar a V.Exa.outorga para executar serviços de radiodifusão 
em Rádio FM Educativa, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Paracatu estado de 
Minas Gerais, no canal/fraquência 24 7 C previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do 
referido serviço. 

Nestes Termos, pede deferimento 

Paracatu, 26 de julho de 2006 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral .,,.. da8 

-----------------·-··-··-----·-··-----·-----··· "', 1P; '%: . 03 ~ 
Contribuinte, · "(,) ~~': . 3 
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Confira o~ dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à OI .. .,.,.>,.e0'· 
SRF a sua atualização cadastral. ~~ ~ ...., 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.876.126/0001-73 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/03/2006 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO DONA BEJA 

.('~GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
· - ~-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

t::oDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUAO 

CEP 

38.600-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARIANA 

1 NÚMERO 
172 

1 MUNICIPIO 
PARACATU 

1 ~~MPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/03/2006 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 568, de 8 de setembro de 2oo5: .:. Y ~ U ... ICO FEDERA 
MlNISTc:RIO DAS COMUrl!CAÇÕE~ 

Emitido no dia 13/03/2006 às 15:22:45 (data e hora de Brasília). COtJFERE COr!I O ORIGINAL ' 

~s~.9ii~~ .. : Em. · ºi-sJ-L -·_1-~ 
--~---- ... r~--f.-f~~-1~f;~~i~~f·I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



Ata de fundação, e aprovação de Estatuto e posse da primeira Diretoria da Fundação 
Educativa e Cultural Dona Beja -Paracatu. Aos doze dias do mês de Novembro de 
2005, reuniram as pessoas que assinam no final desta, com finalidade de criar a Fundação 
Educativa e Cultural Dona Beja. Para presidir e secretariar os trabalhos foram indicados os 
Srs. Wilton Mendes Santana e Lafaiete Pereira Leitão, respectivamente. O Estatuto foi 
lido pelo secretário, aceito pelo presidente foi posto em votação e foi aprovado por 
unanimidade. Prosseguindo os trabalhos o Sr. Wilton Mendes Santana colocou em votação 
a primeira chapa de composição da Diretoria, formada em consenso pelos presentes, sendo: 
Presidente da Fundação Wilton Mendes Santana, Diretor Vice Presidente Murilo Santana 
Pereira, Diretor Administrativo e Financeiro Vinícius Santana Pereira. foi sugerido e 
aprovado que os membros do Conselho Curador serão os mesmos membros do Conselho 
Diretor, conforme deliberado nesta reunião, cujo mandato é de 4(quatro) anos, a partir 
desta data. Em seguida foram escolhidos os membros do Conselho Fiscal que foi assim 
definidos: Lafaiete Pereira Leitão, Suely Maria Santana Pereira e Sara Franciele Gonçalves 
Santana. Ficou também definido como membro suplente desse Conselho o Sr Wilton 
Mendes Santana. Foram todos eleitos e empossados no ato por aclamação unânime. O 
mandato da presente administração irá até a próxima assembléia geral a ser marcada pelo 
Presidente nos próximos quatro anos. Nada mais havendo a tratar o senhor Presidente 
declarou encerada a reunião, e eu secretário lavrei a presente ata que será assinada por 
mim, e por todos os presentes. 
Paracatu, 12 de Novembro de 2005. 
Secretário Lafaiete Pereira Leitão 

Presidente da Fundação Wilton Mendes Santana ___f~,t;:.~:__~~....:____,l..@.~~~-­

Vice-Presidente Murilo Santana Pereira 1V]1.v1AU QôtJtl~,{1nQJ7,lt 

....... ,, 

Diretor Adm. e Financeiro Vinícius Santana Pereira íJ',;:-~ Lz!::.a::i 12~ 
Conselho Fiscal Lafaiete Pereira Leitão ~ . Ç -~ 
. Conselho Fiscal Suely Maria Santana Pereira./~ j/I~ ~ ~ 
Conselho Fiscal Sara Franciele G Santana C , fj, .Ç 

. ' CARTÓRIO REGISTHO avlL DAS PESSOAS JURIOICAS 
. PRAÇA GOV. MAGALHÃES PINTO, S3S'-- SA1.A 104 . 

. PA~CATU/M_G-TELEFAX:. CIXX-3&-,.~71.241_0 . 

DECLARAÇÃO DE REGISTRO 

Re9i;;trado no Livro , 

s_ob o·No 

AOS 
0000003553 ·' 

13 'de fíiarqo de 2006 as 1 o : 22 : 30 r1_oras 
Emol.: 28,04 Tx.Flsc. 9,36 Tx.RaComf: . _. 1,68 

O Total. :· · • . · .. 39.08 · 

~~--- . 
.,,,,rn .. .:~-1~ 9'A&:.L9 _P.n.A.NC'.p -~~A~ . ' 
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FUNDAÇÃO DONA BEJÂ uf4''<· 

. • . . . . . . .. . SERVIÇO Pü8Dco . 

ESTATUTO 

CAF>Í'fULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, REGIM E JURÍDICO, DURAÇÃO, SEDE E FORO 

/\rl.'1º . A rundDç~o Ecluc<.1liv;1 n Cullurril Dom1 rJc~j~1. pnssoél jurídicr:i ele direito 
priv;Hlo, ó t11 11n c~ 11 1icl;1dc~ civil, crn1 1 p r;110 do dui;u_Jio i11ddcn11i11rnlo, s<~rn fins 
lucrc:ilivos. com c.1utonotnié1s ::idminislrntivris, fi11::im:r-!ir;1s e pé1lri111oninis , o regm-sP.­
á pelo presente estatuto, por seu regimento interno e µela legislação aplicável. 

Art. 2°. A Fundação tem s0de e foro na cidmle de Paracalu, Minas Gernis, e 
poderá constituir unid<1des e representações ern outras unidades da federação , 
com atuação em qualquer parte do território nacional, por decisão delibernda de 
seus órgãos dirigentes. 

Parágrafo único. As representações a que se refere este artigo são órgãos não 
dotados de autonomia . e seus integrantes serão nomeados pelo órgão deliberativo 
da Fundação, ao qual deverá preslar contas ela gestão e cios poderes que lhes 
forem conferidos . 

CAPÍTUL O li 
DAS FINALIDADES 

Art. 3°. ' A Fundação Dona Beja, constiluíclé'l para explorar em todo território 
nacional, e élplicaré'l seus recursos i11tcqrnl111e11te no p;1ís . lem por finolidades: 

1 - coordenm a organizaç5o e orientar o funcionamento das representações 
estaduais; 

li - promover, apoiar, incentivar e patrocinar eventos e ações nos campos da 
Assistência Social, Educação e Cultura, Trabalho e Produção, Saúde e Nutrição, 
Habitação, Desportos, Comunicações e Ecologio, voltados para o benefício da 
c9munidade em gera l; 

Ili - executar atividades de interesse. comunitário ,.. especialmente nas 
saneamento, habitação, lazer. saúde, educação e cultura. 

IV - executar o serviço de Radiod ifusão Sonora e 

14i(! DE NOTAS ~ 
~..;.....-..-+ ....... T-(~"1'· i-3671--4517 1 

- ·- I'\ 

&ARQUl~f'r_-"ENTO 
~ ..... •• AAX::. 6_7 1 .~ -
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.FUNDAÇÃO DONA BEJA .. set13<t-,'· 
'4.!I 

SERVIÇO. PU8l_!CQ Ff;O'ERA 
MINl5 TFRI(> )A,<; f.()l'.~IJNICAÇÕÊ 

·- .. ,,. . r <. ' <..::" M O. r IGINAL. -

cAPíTuLom L-m·- º-1n-1-Jb __ 1 20PD 
DAS ATIVIDADE~ DA FUNDAÇÃO~~ -. 

Art. 4°. Para a consecução de suas finalidades, a Fundação poderá: 

1 - colebrar convõnios, acordos ou outros instrumentos jurldicos com pessoas 
físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou internacionais, cujos 
objetivos sejam compatíveis com as finalidades da fundação; 

li - desenvolver programas de assistência à gestante, criança, ao adolescente e 
ao idoso, pertencentes às famílias carentes; 

111 - executar atividades de interesse comunitário, especialmente .nas áreas de 
saúde, educação, cultura e lazer; 

IV - promover e apoiar, gratuitamente ou mediante remuneração, cursos, 
congressos, simpósios, seminários, exposições, concursos, estudos e pesquisas, 
em especial na área de ensino ambiental e de preservação dos rios e suas 
nascentes; 

V - desenvolver outras ações que contribuam para a consecução das suas 
finalidades . 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art. 5°. O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação inicial integralizada 
por seus instituidores e por bens e valores que a este patrimônio venham a ser 
adicionados por dotações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de 
direito privado ou pessoas físicas, com o fim específico de incorporação ao 
patrimônio. 

Art. 6°. Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados para 
realizar os objetivos estatutários, sendo permitida, ·porém, a alienação, a cessão 
ou a substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos 
objetivos. 

-. 
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Parágrafo· único. A alienação ou permuta de bens, para aquisição de ""' 

outros mais rendosos ou mais adequados, serão c:M~fü\(lc;Q,18Ueam;s1no.. 
mRfó'"' DAS r- 'M:DERAL 

CONFERE con,~gMUN/CAÇõas' 
Em, /J ~ ORIGINAL. 

~/ /.~ 

Curador, com prévia aprovação do Ministério Público . - -- .,.. . 

Art. 7°. A receita da Fundação será constituída : 

1 - de contribuição, subvenções e auxílios de pessoas físicas ou jurídicas; 

li - pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua 
propriedade ou operações de crédito; 

Ili - pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de qualquer 
natureza ou do resultado das atividades de outros serviços que prestar; 

IV - pelas doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem 
destinadas; 

V - pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em 
favor da fundação pela União, pelos Estados ou pelos Municípios, bem como por 
pessoas físicas, instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

VI - pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir; 

VII - por outras rendas eventuais . 

VIII _ As doações e legados com encargos somente serão aceitos após a 
manifestações do Conselho Deliberativo e autorização do Curador de Fundações. 

IX A contratação de empréstimos financeiros seja em bancos, seja através de 
particulares ou até 50% sobre o orçamento anual da fundação, bem como, a 
gravação de ônus sobre imóveis, dependerá de prévia aprovação do Ministério 
Público. 

Art. 8º. Os recursos financeiros da Fundação serão empregados exclusivamente 
na manutenção e desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, quando 
possível, no acréscimo de seu patrimônio. 

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 9°. São órgãos da administração da Fund 

1 - Conselho Curador; 

1·· . , . , , .~~~.'.!*""._t.ffef!.~.5--7"+.f'f}MBUIHW~~~~~~:::~:::··:~~--~:·~ 
IE~~~:'..:.:..:~~~...:..;;.~~~~---~ ......... .-.....-,..,,,._,_-+-~~..,.....,_,_;-;· 
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FU-NDAÇÃO DONA BE.~& J. 
,.TH"''"C P' 'PLWO FEOEPAI ' 1~ .. J ... V•"'~"' ' ' C.1 ~ , .._, • ' -

!'-!1!NiSTCR!O DAS COMUN!Cf-\ÇÕES 4 

li - Conselho Diretor; 

Ili - Conselho Fiscal. 

Art_ 1 Oº. O exercício das funções de integrante da Dir to ria, do Conselho Curador 
e do Conselho Fiscal não serão remunerados a qualquer título. 

Parágrafo único . Os integrantes do Conselho Curador, Conselho Diretor e do 
Conselho Fiscal não respondem subsidiariarnente pelas obrigações da Fundação, 
exercidas com observânci;:i do estatuto e dél lei. 

ArL 11 º. Respeitado o disposto neste estatuto, a Fundação terá sua estrutura 
organizacional e os funcionamentos fixados em regimento internos, que 
estabelecerá as atividades e atribuições administrativas e técnicas, de modo a 
atender plenamente às finalidades da instituição . 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO CURADOR 

Art_ 12º_ O Conselho Curador, órgão superior de deliberação coletiva, é composto 
por 3(três) membros, com mandato de 4(quatro) anos, eleitos pelos membros 
fundadores da entidade, sendo permitida a reeleição por no máximo 4 vezes . 

§1º - Os membros do Conselho Curador elegem, entre si , o Presidente, o Vice­
Presidente e o Secretário, os quais exercem as funções próprias da respectiva 
designação e outras eventualmente atribuídas pelo colegiado . 

§2"- O Conselho reunir-se-á, em sessão ordinária anualmente e, 
extraordinariamente, a qualquer tempo, mediante convocação por escrito do seu 
Presidente ou extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoridade ou 
por 2/3 (dois terços) dos Curadores, no mínimo _ 

§3º. Em caso de vacância de integrantes do Conselho Curador, será convocada 
reunião extraordinária com a finalidade de escolher novo integrante para ocupar o 
cargo, exceto se essa vacância ocorrer no último semestre do mandato e se com 
a ausência desse conselheiro não der causa à impossibilidade de se atingir o 
quorum para as reuniões ordinárias do órgão . 

§4º_ No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos integrantes do 
Conselho Curador serão designados os novos integrantes. 

.... ·'" 
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neste Estatuto ou no Regimento Interno, serão tomadas pela maioria simples de 
votos dos integrantes presentes e registradas em atas, cabendo ao Presidente o 
voto de desempate . 

, sa4l"'-

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
§6º. O presidente do Conselho Curador-dará posse aowdR\~@Rl~l'1l~sD.tni~llJP.JICAÇÔES 
Executiva e do Conselho Fiscal da Fundação. cot i-E-,E COM O ORIGINAL 

Art. 13°. Compete ao Conselho Curador: Em. __ .Q_~ ____ J _L:.t:_ 1J?IQ 
1. estabelecer o âmbito de atuação, as políticas, as diretrizes, met~--~ 
e planos de atividades da Fundação, para assegurar a consecução de suas 

finalidades; 

li. exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos recursos da Fundação, 

aprovar o orçamento anual, o programa de investimento da Fundação e 

acompanhara execução orçamentária ; 

Ili. aprovar a prestação de contas, os relatórios anuais, os demonstrativos 

financeiros e contábeis elaborados pela Diretoria Executiva, á luz dos relatórios do 

Conselho Fiscal; 

IV. eleger e dar posse ao seu Presidente e Secretário; 

V. eleger e dar posse aos integrantes e suplentes do Conselho Curador Conselho 

Fiscal, e Diretoria Executiva; 

VI. recomendar á Diretoria Executiva, as providências que julgar necessárias ao 

interessa da Fundação; 

VII. aprovar o Regimento Interno da Fundação e de seus departamentos, suas 

eventuais modificações; 

VIII. deliberar sobre a conveniência de aquisição, alienação ou onerarão de bens 

pertencentes à Fundação. 

IX. decidir sobre a reforma dos presentes estatutos, juntamente com a Diretoria 

executiva, com prévia anuência do Ministério Pllblico, observadas as finalidades 

estatutárias e exigências legais; 

X. deliberar sobra à proposta de absorção ou incorporação de outras entidades 

à Fundação; 

XI. deliberar sobre a extinção da Fundaçã 

Executiva. nos termos dos artigos 29 e 31 desl 

conjunto com a Diretoria 
... 
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XII. deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação, que lhe forem 

submetidos pela Diretoria Executiva. 

Art. 1 tlº. O ConsPlho Diretor, órqi'io dR éldrninistr;:iç?io dél Fundélçi'io, é composto 
por 3(três) rnernlJros, eleitos pelo Conselho Curador, os quais, com mandato de 
4(qualro) anos, reeleitos por no máximo 4 vezes, exercem os seguintes cargos: 

1 - Diretor Presidente; 

li - Diretor Vice-Presidente; 

Ili - Diretor Administrativo e Financeiro. 

Arl. 15°. Os membros do Conselho Diretor são eleitos pelo Conselho Curador e 
suas investiduras nos respectivos cargos são formalizadas mediante assinatura de 
posse, lavrada em livro próprio. 

Art. 16°. A Diretoria reunir-se-á, em sessão ordinária, semestralmente e 
extraordinariamente, quando convocada por seu Presidente ou pelo Conselho 
Curador, sendo suas decisões tornadas por maioria de votos. 

Art. 17°. É terminantemente defeso a lodos e a cada um dos integrantes da 
Diretoria e ineficaz em relação à Fundação o uso da denominação desta em 
negócios estranhos aos objetivos fundacionais, inclusive em fianças, avais ou 
quaisquer outras garantias de favor. 

Art. 18°. Nos atos que acarretem responsabilidade para a fundação, esta deverá 
ser representada pelo Diretor-Presidente, pelos dois Diretores, ou, ainda, por 
bastantes procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e a legislação 
vigente. 

Art. 19º. Compele ao Conselho diretor: 

1. executar ações, de acordo com as diretrizes e planos aprovados pelo Conselho 

Curador, visando alcançar os objetivos institucionais da Fundação; 

li. cumprir e fazer cumprir este Estatuto, 

deliberações do Conselho Curador; 

Interno, as normas e as 

., 
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Ili. submeter ao Conselho Curador a definição ou aferação da estrutura 

administrativa de qualquer nível ou local visando à otimização dos resultados da 

Fundação; 

IV. implementar as políticas, diretrizes, estratégias e planos de atividades da 

Fundação; 

V. elaborar e executar programa anual de atividades; 

VL elaborar e apresentar ao Conselho Curador o relatório érnual e o respectivo 

demonstrativo elos resultados do exercício findo; 

VII. elaborar o orçamento da receita e despesas para o exercício seguinte; 

VIII. entrosar-se com' instituições públicas e privadas, tanto no País, como no 

exterior para m(1tua colaboração em atividades de interesse comum; 

IX. elaborar e remeter ao Ministério Público e às demais instituições 

governamentais a prestação de contas cio exercício findo e as atualizações 

cadastrais. com base no relatório anual de atividades e nas respectivas 

demonstrações financeiras aprovadas pelo Conselho Curador. 

X. planejar, dirigir o controlar lodos os serviços e atividades da Fundação; 

XI. proporcionar aos Conselhos Curador e Fiscal, por intermédio do Direlor­

Presidente, as informações e meios necessários ao efetivo desempenho de suas 

atribulações; 

XII contratar e demitir funcionários; 

XIII. elaborar os Regimentos Internos dos Departamentos e submetê-los à 

aprovação do Conselho Curador; 

Art. 20°. Compete ao Presidente: 

1. representar a Fundação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo 

constituir procuradores, mandatários dos ou prepostos com fins específicos: 

li. orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação, 

Ili. convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executi".'.'a; 

IV. movimentar contas bancárias e assinar do 

negócios, tais como: cheques, endossas, ordens 

referentes ao giro de 

amento, títulos de créditos 

L.,·-····~.-. ~~.--· ... ,._,-.ilR.,._._·•.····.•'.!~,.-.· •... · .. ,~'.· •• ºº,\._ARQAuA·~.VA._-:_-_i_sc_~E:(_·1·_;". _·sT~º_·-_-.~.·.-..... l"!l-.~-!\'1111· ... ··.··~·-_·.·.··"'•_···_·_!"'!' ... · -"l"'::· .... -.. """""'~-~-~~±!e~~~~~~~~~~~~~; ~wr.·• . .. . ...,_ -' - -9 . ")' . - . .. . , . , .,. •·••:e :.c:~~~~i?~\iZf:~;~,,~~~'.5i<i 
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FUNDAÇÃO DONA BEJA\.~~ 

e outros atos onerosos, em conjunto com o Tesoureiro, nos termos que dispõem 

este Estatuto e o Regimento Interno; 

V. assinar contratos, acordos, convênios, termos de parceria ou qualquer outro 
,,_ ...,. ,,. ~ ' 

instrumento, com o intuito de assegurar a plena realizaçãó dos objetivos da 

Fundação, observada a orientação estabelecida pelo Conselho Curador. 

Art 21°. Compete ao Secretário: t:: 
S .... RVIÇO PUBLlCO FEDERAL 

~-

1. substituir o Presidente, em caso de falta ou impedinrerH®TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

li. colaborar com o Presidente na direção e execuçã~ d ~'tbd~~cf.S ~fW~á~~sFBa tNAL 
Fundação, coordenando áreas ou setores que lhe f orem'de.s~~.a80.s/-~ ___ _/ ~{ 0 
Ili. secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e redigir-atas-.; ~ .. 

IV. publicar todas as notícias das atividades da Entidade; 

Art. 22º. Compete ao Tesoureircr 

1. supervisionar e contràlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da 

Fundação, mantendo em dia a escrituração; 

li. movimentar contas bancárias e assinar documentos referentes ao giro de 

negócios, tais como: cheques, endossas, ordens de pagamento, títulos de créditos 

e outros atos onerosos, em conjunto com o Presidente, nos lermos que dispõem 

este Estatuto e o Regimento Interno; 

Ili. efetuar o pagamento de todas as obrigações da Fundação; 

IV acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade da Fundação, 

contratados com profissionais habilitadas, cuidando para que todas as obrigações 

comerciais, fiscais, traball1istas e previdenciárias sejam devidamente cumpridas, 

em tempo hábil; 

V. elaborar, com base no orçamento realizado no exercício, a proposta 

orçamentária para o exercício seguinte, a ser submetida à Diretoria Executiva, 

para posterior aprecia.ção do Conselho Curador; 

VI. apresentar, semestralmente, o balancete . -de receitas e despesas ao 

Conselho Fiscal, ou sempre que for solicitado; 

Vil. apresentar o relatório financeiro para ser submetido ao Conselho Curador; 
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FUNDAÇÃO DONA BEJA_ ~ -~ .., 
VIII. conservar, sob sua guarda a responsabilidade, lodos os documentos 

relativos à Tesouraria; 

IX. manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto, apenas, 

valores suficientes a pequenas despesas; 

X. publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas realizada no 

exercício; 
SE;~.~'/~ C O P U P ~ ,;~~;,; ~J~:;\~,;_,;g f ,~ ;:. ::; 

i·/11 i··~~~i;. '~~~·~~~·.:; O t,~:: ;;~ C• ~-: :~<i ;'.:; ;. : ,.\ ~ -
co %~~i:~~~1~1~AL En1, O l__i_ ,f~ ! __ ÂQ}Q_ 

Art. 23°. O Conselho Fiscal, órgão do controle interno,-é r:~P~.;;;:;-;,:am-;~ 
e apreciação das contas, atos e fatos administrativos da Fundação, ficando 
vedada aos membros à participação nos demais órgãos da fundação. 

ArL 24º. O Conselho Fiscal é composto de 3(lrês) membros efetivos e 1 (Um) 
suplente, eleitos pelo Conselho Curador, com mandato de 4(quatro) anos, 
reeleitos por no máximo 4 vezes. 

Art 25º . Quanto aos integrantes dos órgãos da administração e fiscalização da 
Fundação, observar-se-á o seguinte: 

1 - não poderão perceber remuneração pelos serviços prestados no exercício de 
seus cargos, vedado ainda qualquer participação nos resultados econômicos da 
Fundação; 

li - não responderão, nem mesmo subsidiariamenle, pelas obrigações assumidas 
pela Fundação em virtude de alo regular de gestão, respondendo naquela 
qualidade, porém, civil e criminalmenle, por atos lesivos a terceiros ou à própria 
Entidade, praticados com dolo ou culpa; 

Ili - perderá o mandato o integrante de órgão da administração que faltar, sem 
justificativa, a quatro reuniões consecutivas, ou a mais de seis alternadas, sendo 
seu cargo considerado vago; 

§ 1 º. Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho Curador, em 
reunião ordinária convocada para esse fim . 

§ 2°. Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria dos votos dos 
Conselheiros presentes. 

§ 3°. Os integrantes efetivos do Conselho Fi (;}1 el 
do órgão. 

utr~ Jr. 
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Art. 26°. A convocação dos integrantes dos órgãos da administração para reuniões 
ou sessões, deverá ser feita pessoalmente e por escrito, com antecedência 
mínima de quarenta e oito horas, e mediante Edital afixado na sede da Fundação. 

Art 27°. Compele ao Conselho Fiscal:. . 

l. examinar os livros e documentos contábeis, o estado do caixa e os valores 

cloposilmlos orn bancos, devendo a Dirotorifl Executiva fornecm-llle as 

informações solicitmlc1s; 

li. l;wrnr no livro de ;:itéls e 11meceres do Conselho Fiscal os resultados dos 

exames que vier él proceder; 

Ili. apresentar ao Conselho Curador parecer sobre as atividades econôrnico­

financeiras ela Fundação, no exercício em exame, tornando por base o inventário, 

o balanço e os demais demonstrativos contábeis elaborados pela Diretoria; 

IV. opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para ~ .. ~~~'~;:~f ~lff.lefco f:F::.JUU\I. 
,.,.,~,·,IS! :~:t··> J OP r..~ ( ... 11•,-., ·r .. ,..,_ - .. ,...... ·~i··-,~_..... . ..... -'-:t!t),\Jj'.,,/.\(:()f:: 

t~ ... (; i'. j~ ;-. ;:J t:.• (' ,-, :. • ....... i ..... 

' - • •• • ' I-- ._ ~11 ·,·; -. _; C) f ·~ i G i ! ·.J ;\ i.. 

CAPÍTULO IX Ern,_~_/_il 1_2Q}D 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO ~ 

Art. 28º. O exercício financeiro dél Fundação coincidirá com o ano civil. 

Art. 29º. Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, o Diretor-Presidente da 
fundação apresentará ao Conselho Curador a proposta orçamentária para o ano 
seguinte. 

§ 1 º. A proposta orçamentáría será anual e compreenderá: 

1 - estimativa de receita, discriminada por fontes de recursos; 

li - fixação da despesa com discriminação analítica; 

§ 2°. O Conselho Curador terá o prazo de 30 (trinta) días para díscutir, emendar e 
aprovar a proposta orçamentária, não podendo .. majorar despesas, ?alvo se 
consignar os respectivos recursos. 

§ 3°_ Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no 
parágrafo anterior sem que se tenha verificado ~ sua aprovação, fica a Diretoria 
Executíva autorízada a realizar as despesas pre ístas "'\ 

\ . 

\ 
~~~~~~~~~~~~··-~-·~~~=-rtT~iFtàiô:n~~~~~~ 
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§ 4°. Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a proposta orçamentária será 
encaminhada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ao órgão competente do 
Ministério Público. 

Art. 30°. A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador até o 
dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de cada ano, com base nos demonstrativos 
contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior. 

§ 1 º. A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros, os seguintes 
el0menlos: 

1 - Relatório circunstanciado ele atividades; 

li B 1 P t · · 1 ,..,, ... 1'"\ll: ..... l• r:;t ~:_'!1 ir("' t~r.:·;·r:-:!\/l.L - a anço a nrnorna ; ~:, ,_: :-:, ".; ,,, v , .._, u L, ---··:, '. .·;-- ~'.::·:. , :-:., = .' 

',.r;, ",; <~1-•l .. f-?.lC D/\S C0:';1 u ,· .. J ''-~'"" (..,1_,t:. . ..;i ,li'., í~ ,,_. .-1 • 

Ili - Demonstração de Resultados do Exercício; CONFERE CO:\;l O ORIGINAL 

- . . - F rn O Fb I _j_k:_J ... _JQÍ[). 
IV - Demonstraçao das Origens e Aolrcaçoes de Recorsos:- ~ .. 

V - Relatório e parecer de auditoria externa; · 

VI - Parecer do Conselho Fiscal. 

§ 2°. Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a prestação de contas será 
encaminhada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ao órgão compelente do 
Ministério Público. 

CAPÍTULO X 

DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

Art. 31 º . O estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reformado por proposta 
do Presidente do Conselho Curador, ou do Diretor-Presidente, ou pelo menos três 
integrantes do Conselho Curador e Diretoria Execuliva, desde que: 

1 - a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes do 
Conselho Curador e Diretoria Executiva, presidida pelo presidente do primeiro, e 
aprovada, no mínimo, por 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade de seus 
integrantes; 

li - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da Fundação; 

Ili - seja a reforma aprovada pelo órgão compe ente 
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Parágrafo único. Se a proposta de alteração não for aprovada pela unanimidade 
dos presentes, o representante legal da Fundação, ao submeter à matéria_ §!O 
Ministério Público, requererá, desde logo, que se dê~q!Wl.q~càRtlfübttàOv~~@§~"{A6E· 
para, querendo, impugná-la em um prazo de 10 (dezWM\%-TÉRIO DAS COMU!~l.~ ,..,, c ' 

- - .. . e NFERE CQM o oq1GINA 

, - O~ I 1 ~- 1_M~ 
CAPITULO XII Ent _ _ .-0 .. , · 4~---- -

DA EXTINÇÃO DA FUND~Ç~ª 
1 

~---,.-... ..-.,...,.~ . 
Art. 32º. A Fundação extinguir-se-á por deliberação de 2/3 (dois terços) dos 
membros do conselho Deliberativo e da Diretoria. 

Art. 33.0 No caso de extinção da Fundação, o Conselho Curador, sob 
acompanhamento do órgão competente do Ministério Público, procederá à sua 
liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das 
dívidas e todos os atos de disposições que estime necessário. 

Parágrafo único. Terminado o processo, o patrimônio residual da Fundação será 
revertido à outra entidade registrada no Conselho Nacional de Assistência Social, 
ou entidade de fins idênticos ou semelhantes, sediada no Estado de Minas Gerais. 

CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 34º. O mandato da primeira composição dos Conselhos Curador e Fiscal, 
bem como da Diretoria Executiva será de 4 (quatro) anos, contados da posse 
desses integrantes, em reunião extraordinária conjunta convocada especialmente 
para esse fim, a qual terá a participação de um representante do Ministério Público 
com atribuição para exercer o velamento da fundação. 

Art. 35°. O primeiro Conselho Curador aprovará, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias de sua instalação, o Regimento Interno da Fundação. 
Parágrafo único. Até a edição do regimento interno, o Conselho Curador valer-se­

á de normas provisórias, não exigindo sua posterior ratificaÇão. 

Art. 36°. Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às 
reuniões dos órgãos dirigentes da Fundação, com direito de discutir as matérias 
em paula, nas condições que tal direito se reconhecer aos integrantes da estrutura 
da Fundação. 
Parágrafo único. A Fundação dará ciência ao órgão competente do Ministério 
Público, do dia, hora e local designados para suas sessões ordinárias e 
extraordinárias, num prazo nunca inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da 
reunião. 
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Paracalu, 12 de Novembro de 2005 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES DE PARACATU 

RESOLUÇÃONº. 002/06 

O Promotor de Justiça ao final firmado, em exercício 
na PROMOTORIA DE TUTELA DAS FUNDAÇÕES 
e na forma do disposto na Resolução PGJ nº. 126/2001, 

CONSIDERANDO a solicitação de aprovação de instituição da FUNDAÇÃO 

EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, conforme Escritura Pública de 

Instituição lavrada no cartório do 1 º Ofício de Notas desta Comarca, às fls. 042, do 

livro 271; 

CONSIDERANDO que a Fundação Educativa e Cultural Dona Beja é uma 

entidade sem fins lucrativos, que tem como objetivos sociais, dentre outros, 

coordenar a organização e orientar o funcionamento das representações estaduais; 

promover, apoiar, incentivar e patrocinar eventos e ações nos campos da 

Assistência Social, Educação e Cultura, Traballio e Produção, Saúde e Nutrição, 

Habilitação, Desportos, Comunicações e Ecologia, voltados para o benefício da 

comunidade em geral; executar atividades de interesse comunitário, especialmente 

nas áreas de saneamento, habitação, lazer, saúde, educação e cultura; e, executar o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 

/ 

Nélio cJha Dutr Jr. 
PROMOTOR DE JUST1 A 

MOO. MP- 4 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONSIDERANDO que o patrimônio inicial, constituído pela doação de seu 

Instituidor, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) é suficiente para a 

consecução dos objetivos propostos pela Fundação; 

CONSIDERANDO que a Fundação Educativa e Cultural Dona Beja tem sede e 

foro em Paracatu; 

CONSIDERANDO, mais, que o ato de instituição, bem como o estatuto estão em 

perfeita sintonia com a legislação pertinente e preenchem os requisitos 

estabelecidos pela Resolução 126/2001, da Procuradoria Geral de Justiça do Estado 

de Minas Gerais; 

CONSIDERANDO, por fim, que as atividades a serem desenvolvidas pela 

Fundação Educativa e Cultural Dona Beja são lícitas, não lucrativas e socialmente 

relevantes; 

St:R\'tÇO PUBLICO FEDERAL 
··1\;·s~·.--- 1(\ 
J'I! d i l '- 1 j- i ~ 1 t _, o [J '·,l r·- (~ ;'i.·~ i ~ N; (' " ("'"-o·· ,_, r 

1
- •.~:-;_·, ... ~ / ~~·~. ~,,, :~•t1U1 'j •• ~,"""\ ,.· L, .. :-

RESOLVE,_..Ow-;._:t~f:: C.Ji:.'! u OPl:J1;·.u~.~-

E rn ·-D~ __ í ----~l.k~ / trfll_Q__ 
-- ~ -----

APROVAR o estatuto e ato de instituição da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 

CUL TIJRAL DONA BEJA, conforme requerimento encaminhado a esta 

Promotoria de Tutela das Fundações, para que se efetive o necessário Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Paracatu/MG. 

DEFERIR o prazo de 60 (sessenta) dias para que o Presidente da Fundação 

Educativa e Cultural Dona Beja adote as seguintes providências: 

PROMO 

MOO. MP-4 
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. - .... " --
1) PROVIDENCIE, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o registro dos atos de 

instituição e do estatuto integral da Fundação, que vão devidamente rubricados e 

carimbados por esta Promotoria de Tutela das Fundações; 

2) PROTOCOLE nesta Promotoria de Tutela das Fundações certidão de inteiro 

teor do registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da aludida Fundação; 

3) PROTOCOLE nesta Promotoria de Tutela das Fundações cópias da escritura 

pública de instituição e do estatuto da Fundação, devidainente registrados, para 

fms de arquivo; 

4) PROTOCOLE nesta Promotoria de Tutela das Fundações comprovante do 

depósito bancário do valor da dotação inicial em conta da Fundação Educativa e 

Cultural Dona Beja, (ou registro de imóveis, se for o caso). 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COr FERE COM O ORl'''INAL 

Ern , . Ô~ I Jz. / %j_/1J 
Paracatu, 09 de março de 2006. . ~ . - --= 

. S ''-
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FUNDAÇÃO DONA BEJA .. ~ 

..... 
DECLARAÇÃO 

Declaro junto ao Ministério das Comunicações que a FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DONA BEJA, inscrita no CNPJ 07.876.126/0001-73 com sede na rua O nr 172 
bairro Vila Mariana, na cidade de Paracatu no estado de Minas Gerais, CEP 38.600.000, que a 
mesma dispõe de recursos financeiros para montagem e manutenção da rádio FM com finalidade 
exclusivamente educativa. 

Paracatu, 26 de julho de 2006 

SERVIÇO PUBLICO FEDERA~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNIC~?.?ES 

CONFERE COM O ORlG\NHm 

~m,_12_13 _ ) Á2< -' Jo 
--~----

Paracatu-MG 
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FUNDAÇÃO DONA B~1!i 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

DECLARAÇÃO 

A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, CNPJ 07.876.126/0001-73 por 
seus representantes legais, infra-assinados, pretendente à obtenção de outorga de 
permissão/concessão para executar serviços de radiodifusão sonora/de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Paracatu no Estado de Minas Gerais, Tendo em vista o 
disposto no artigo 21 da Lei nr 9.637, de 15 de maio de 1998, por meio da qual foi extinta a 
Fundação Roquete Pinto, declara junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a 
cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial nr 651, de 15 de abril de 1999, bem 
como as exigências constantes da legislação específica de radiodifusão. 

Paracatu/MG, 26 de julho de 2006 

Paracatu-MG 
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DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) Não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no 
município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em 
outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei nr 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 
b) Não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce 
cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

< 

•• 1 

ao/o 
Paracatu, 26 de julho de 2006 

Paracatu-MG 

1 



\· -
- \. -_ 

. ' .. 

"!' 

, ,. 
í ' ... 

. '\ 
/ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• . ESTADO DE MINAS GERÂI~ .') :-~) " '; ,. :;;._) .. 
• Poi.iCIA Cl\[ll DO ES'FADO DE.MINAS GERAIS ' . '.. .. ' . , 
\. IN;:lTITUTO DE IDEN"fÍFICAi;:ÃO~. ' ... ~ 

• • • 'lo 

i-J 

,,,...- ...... 
. -----

\. 

. \. 

VALIDA.EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

""' .. . . ~ . 

•• t • --

\.i: 

. ' 

.. 
' 

.• 
' 

•' 

/ 



··~ . . 
;': 1 .~· • • '(" • - -

\.. .) CONSELHO . FEDERAL' PE:• MEDICINA 
• CONSELHO REGIONAL DE MÉDICINA bo do DF - ' 1 • 

F.lliaçâo , . . . . - . ~ 

~AIETE PEREIRÀ L_EIJ"AO : ~ -
,.1 .~ 

~· - . 
I . SUEL Y MARIA SANTANA PE~B~ . .' -

NaluralldacÍ11_· . ' . ' , · .. · , ·~ . . : ·: · .. .. ,. ·:,:Y :~ ·~·' ~ •. , : ... ~~· .· '. '. .. .' .. · 1 Data d1 __ Na,clm1nto --" 
BRASILIA- DF · _ - ." ·,; r;' --: . ~--.""-'- '..:. ·.. : .. - Q2L0611980 
RG • Oalo.ElcpodÍCi<> :-: . . ..... '. CPF ------
MG1126742~SP/MG_" 1 ·· ." · . J0/~19!17 . , ·+ • 0129436p620 

6~"iº2~o~'S1~S02072-MG_- · I 
5'·'1~·'.". 0159 ;:(-~;· .' ,,: 1 z.on•,. <' . 20~ . . ·. 

.f1~ll11~-Exe ' .. 1 Tl~,~~~~":\\:>-:·::.:-r Fau><RH . POSITIVI;) 

~HNBÇÔH ' . : ' . ~- : : . . ;: :~~t-;~;:1s~. ~~~~ ~ -< •; . 
·Dpador de órgãos et!!,çld_o~< . <• . -~.:-::~;, "":.~ -; ... .> • 
~~~L7A-D~,O · . -· . . . ~, . (, . 

1 • '.'"( ·~ • 
.. \:' -

... 

... 
\. 

.. 

\. 
I· . 

- , • ! ", i' ·. ') .· . , . '"! ·. 

i:ÉúúLADE IP~NTlDADE DE MÉDIC_O :_.-'-'~ . . - ,, :,. ~ e· '"'r . 
. ~ ., ~l ·, - 1 • .;: - .~~\ { • 

• '' ·.Documento '"' 
' d~ tdeniíd~de.Çonfo~ . 

• :· .". '. LeiNP .6.206115 . 
.-· },_ :·~ \_:J· '.~:~_·, __ ""' 

1
. : -~;::-. :44432 . 

. . •r~ ,. ~ ~ i'f 

· Data da ln5Griçào .,,,, _,,.., -:::_-....., 

"'°\ o.1~oz12oos '".1-; 

•: 

.,. 1 

'· 
... 

., 

.. 
' .. 

I 

'. • ... .. 



r. 

Ô Poder Judiciário do Estado de Minas G~r~~s "·'" 
!" ! .. ~ .. ·:::· .. : .1 \ •• i; j .i. d t;•: i.)() 1 

·rJf':"lí.3 ()Ji'{h~~-i~:;~C~i~~~ :oE: F:!::·iF.~f.·~c~i::·1'TlJ ~ 

JUffr:i:çt, co1·.-1u1·.-! ~· dae ~ 
,-'7, .. ~1- ~" 

W e 
CEFTIDi'.ç,O C:í:'v'E!... i .. ·iEG,::ffJ\/;:":1 Fl::sE;Oi~ ~--itffUFl~L./,)~ ... ~:;~:í:DIC1~·; t.;:

1 
tJi. ~ 

~~·' ~'b 
CEF:~TIFTCC\ n<:•. ·t=:~)r-m<:1 i:l<'i'. !...(·::d ::::• pc1r" 'll•.:·:' ;-,,~.<..iE·1"· ·::;:i.c!c n:;)q!..\~~i···:i.c:o quP.,, pi:·:!~:iqu:i. ·::'"'"-'~ n 

b.;;i.n_ c:c) r.h·:·:: d i:vJ cJ·::; d:::-t·:::. t.::l cc:i1n .. ::= .. i··· c:.::t i; c::;:)ff! .::·=. e} b~:;.1.~ ~.-·:v'~::\n e:!.~=~. d i::> F~F;.~t:J\.! ]]1·~:::t·.rrcl i·,,k:) ;, (;::::;i:1~/S:l{? ~· (:i ~·=·: 
' t.~c)t ... i.-~:~c·~d(:a1 .. ·i-::\-·{~?r·.::\J. cf=:::i \Jtt·:::.ti~;:Et :::fi.:) f:::Zú.·t:~ü:~:: d{·:·~ f"~in!~~=· Eü::-~r·ai·E:·:; t-~·tTE~: ~~ F1:~.J::~::EJ--rT1::. Di{;ff"i::11; n() qttt-:-:-

!:::(t b11 C:,:':1. F"c-::id~::i !"' •. :·:1J. =.1 1::· -:":l:?: (·:-!nd.::\ i::r(i. b J. i ~::i\ E::s ·i:.,:\du . .:.:~1 lj i::·i:"t z:::!nd {;:. F:1.:H::d. i C-:":\ ~Yju.n 1 ci 1:x:tl :. r-:· ê't 1 ~~Jn c:;t ~:·=.:::. f::= 

c;c)n C:C)t'°d .t:l t.::"!, s 1) i~-~( .. -;:i{_:_j i ::; t l .. 'C)~:; F~ü. b 1 :i C:C)fü. ;; :::)u. ()::-!~; ~::.(5~0~:; (~·.' f:°:"fU. !::-i~~n e: j_ .::~ =.! (7;;:: e::::·: -~·.tt.::).(j C)·:;; (J~:; ·f~~:= :L te;·::; :::f ;:.;.1 

cc)oí p::-:-~ ·i·.~~n e: 1-:·:\ d() l:J ct J. :.:·:-::td e:~ E:·::~ P(·.~::c:: i -::\ 1 ,,. ~--~{=·1I:=i':·~ i··tf~:t1~lE::F'. c:c)~·-.rrf:;_~f:i :; 
~./ I ~· .. i I e: I tJ~:; ~:;t::Y··ff i!:·d .. ·it=~ F1EJ\~E:: I ~~1:-:1 

PUBUCO EDE. 
S CO 'i' lN!C -''ôe 

.O\:)Cttfftl.·:n··, t.c:: t.·:·:'ff1:L tJ.=.:ii.:) pi::::r· ~]{ ... C);:::;::·?~:;~;: ... ~·u-rg::·:1n t.C) (·'.·!lt::·)"tl···(:~r·i :L CC) u C~ti..:':\1qt?}·::1 i··· (-'::1 ffi!:?nd1.:·~ ('.li .. l 1.-·.::i.·:;:.ttt·"-:':". qr:':!i .. ',:':\ 

~:.: .. 1..:·:~ :ln:...-'-:':ll :i.ci-:':\dt-:1 r:-:-~ ~==-~~:f· .... .fi. ct>ns~:i.de~··::\i:i.::i cc:HiC) :1.nd :i. ci:::.; cf~·::1 pc:1~;;·:5:f. -../(·'!:1 -::1.dttl tl::Ct"·~-~:~·~c; ('.:itl T.E:1n ·~-~=·:. t:i. 1
·./-:':'. 

E:-:::.t,:·:\ c:c-:.~r .. t.id~~cJ ~::.<:) i/:~ vf:tlid(:t r:t:::i c1;···içj:in-::\I CiU. di:'::;: .. /tc!"·:urg:-:-?n·b:::: o::\u.t~::f·itic:-::\d-:~ pc1f· (:;·f::i.c:i .. 0.:i. 

F'.:l!•º'.:":1. fi).:!\:ic:i~··· ·:;t:;~=ÇjU.i•"::\nç.::~:.J 1::c)nfi1···.:·:·. ~:"t ::.~t·"".:':1.f;L.::\ :::ic1 nC:!!'B:'.·:·:= ·:;:.c:lic:i.t.::·;ctc):1 -:':.'i. dc"i.t~·:?. (·:·:' hc1~·"'.~1. Ô(7! 

\}i!:)L.()F;,~ F;~E:c~:!t .. J.·iII)();~ F~~~j; :.:) 1: '·lº? ( ·rF~?~·:~~:; i::.~E::t!:r::::; E:: ~-..ff:) 1rJE:J-i'Tr::1 1::: E:t:::·r~::: C:E:J·ff'(:~\}CJ~:~) 

(:;)\.) :: (}LJ::C,l::F~ I (] ~-=-iJ:~ic: I E1 .. "J l (,;:::::5 :Bi'~l J: F'F~C) ~; c:t:J--r·n:~r! t.A::.f .. ;: :::;~:~t°J()(n)()(; 

':::f~1F:r::1c;f~i 1ºLJ .... ~\'i I ~·.~t·{} (:-JE}~~f~! I ~::: 

,, •f 

Pf..lD.:. l CCJ : 



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

: 'i.·'·'. 

.. _., :;;.:::. : .. '\,.'\ . .. ·:;··· 

:,.;:;;;:::- ' .. -;;:, ::-::=.! 

. ·····:··; ... .. ·· .. ··;, .. ·. 

..... ·:::- ·'. 

. . . _;.-g_,,/ ·.,·· ....... . 

;::-.:.= .. :' .. } ::;;,;:··;' :;;;\,;: '··'' . .')::.'. 

'··''···' 
•• ·::: •• 1 ·;: ! 

. . ·.· ................. . 
~ ·:: .. 

•::·; -;;:. :.:::·:,; 

·,·• ... 

-:-· 

.· ... 

::·-:;;; ········.··.···. .. '· .. ::-:-::: ... ; .1 ·:::· = •. r: :·.. U':·.' C' .:. :::- , __ , .:. ; .. " .. · .. ·. = .. :-::=.:::- .. :, ····· ;· .. .... ,, :L .:. :i. ·:':\ '· , ..... ; .. · ; .. :: ., 

•::: . : •::: . -: : '· . ~. <·· ·.: .. ·::; := .. ;·:':'; ... : .. =.U.L .L ... ·:>. i::.·:::· .... · .:= .. =.-::\.:. 
; ''··'·''·': .. ,;.·, .. : ,:,, .. :.·:: ·:::. 

-... ·· .... , iC:C:~· '=-·:=. •:.······:.··. . ~. : ::· '·. ' '· .. : : : : ' ·:.: :::. ·'· ·'· :. :::.,::: . . . . . .:· ... ·::~- . .... 
. .. :··F.X:: . ......... · .. · .. ·.-.... · .. ::::::::. .. ; __ : . ..=-::: 

/ 

. ··:-; J.:, '1.) :: ; __ ,, .• , '··'' •• .': •••. := ••• ' 
· ...... 

.i.· .. .:.:.·: .• · .••. ·,,· ...... 

.. :· . :: .. · 
....... : :.-•• ·.: •• = •• ·:: ·.· ... ·.· ... 

:·.::. ;-···;_-_ :~.'-·' .:::: . :··,-··:(;'::" ::::;-:::. ··_ .::. .-·j;::: .. .. ... ··;··:::::.! -:::. J .. 

.. ·· ... · .. · .. ·. ;::::·;; '-'·' 
. ....... . .......... ; ..... ;·;· . 

:;:: ; (· :-:: '·· ' '··;: ~ . f. : .. .: .. .: .. 1.: · .• •. .. ..,, j;.'.':i.'" ... ,,. • ., ::J.:":\ =.:::i .. :. 

:::·'··'···:· . : . : : .. · -: : '· -~. :L ;:: · .. ·. · .. : -::. . ·-'······· -::=.u-:·:i. · ... : ... •::::.: . ... i '..l :L : .... :.: .. ' :"': ;·::, : . .:: ...... · .. · i". \_.!;".:- .. ··' 
= .. := •. :. 

. ;· -::=.= . .:.: .. ;:;;,, 
...... ··. ·.··· ·'·:· ..... _.:· .. · .. ·:::. ' .. ·:::: · ... ; .. ;:;:,: .. ; : : l-::·: .. L . ". e;:-:-: .: ........ :':·,:::,;··.··· · .. ·.· .. ' .. :::; .:.= .. -::'.= . .-.··· :··.,··: 

ii;.;:: __ ,, .. ·,;.·· ... . , ... :··, .. 
.. · '':-.:·····. 

. ..... 
· ... -.. i 1 i .Li".·: .::; '··'' -::·.: .; .... .. ·: -:;: . . '·. ;::.::ff; '· ::: .... :'.'···' .. 

: :.·\! .··•.· ... :" ............... , ':•1•·.·• .. ··• . 
' .: ... · .. · __ ;\..,j··i i : .. ' : . : .. .. . ~. •.: 1::. !·. :~ .i. :: ::: 

.................... 
.. .:: ... =.-:::; ... , =··-n··ii .. .i 

~:::t .. : ... ; _ _-_,(·d · .. L ' . ..i :=;1· ·,; __ ._;_:::.i ... '·' .;. ·...- .. :: ... :·:·.: : .. ·:. i: .. . : .. ; .. ·:: ....... .... ·· ... ·· .... · .. ..-· ... ·· .. ..-· 



L Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
-=" ::·: .·.... ... . ........... . 

.. ·: ... : -.: .:.: .. -·:--;:. 

::t:;·· 

=::: :::· i: .. :":\ ... ... . ~-:':\ :·· · ..... ·. :_, :, . ) .. }~ l ; 

= . .:: •• '. : ... L '._,.-::::. :··l.···. ' .. ·.:\• .. :• .. : 

... 
··'···'··-' =--·· . .. : _,_,. 

···.··:: · ... :; .:··:: .. ..- '··'' ... ::·-.. : .... ··.; .... , .. : 

;;-:;: ..... ·-::.:;:·-; '::.'' .. ' .. =.=::.=; ,;,:,,:= .•• : 

~-das C' 
,-, C'\ °'· o I i'f'.-/ ~ 

L . : 
e íiV1 ' 
ú~ ~) ... 

· ....... :.=--.... ·, __ :;:;_..,__..; . .... , .... ~ ..... " ...... 
.::.-~::::::.:::·:- :.··:.._.' :':-.: : · .•• :.-::=. 

_ .. ,_ .. ::;; .• ;-..1;;. :·.;:. ("·,··. ':;;;_/ · ... ·· 

;_,,1:--:· .. . ..... 'i··;,, 

':::.:;·· ':;;; ·.··;,:·· ::=.: ... =:·:· ....... _;.:.: .. · .. ; · .. · ... · '··' .:.:::·, - :LDj ... !. · .. · './(-:-:::'..·:::. '.i :. _;;, ···:: > ... ·:::. 

· .. ··; .. ·· ::'..:. .•.• .-:".=::.:l :· .. · .. -. -::' .. -:~ :::.': : · .. ·::•. . :.:·:. ;~:: :;. :L .... · .. ·. · .. ; .... _.; .····· 

= ....... .:~ 1 ·····;_ .. ! ;_.:· ...... . :. ·:::. :.J ! . ..!'::.-
.·· .... _ 

-.. -.: . .-.: .. : .... : .. .-:::·:.; .:::.: .... -. .. :.-.:· ... -.: . .-·~;; .. ;·,.. :.".; : . .':: : .... : .. . ....... _.,.,, .. 
.... :.-::-. ·: :::: .... ·.. .l ; .. T::~· : ... ::::. ':","";·::: ' .. ;·::: 

i ,,.._,, .. 

: .. ·~ .. :..-:.. ;· ;::. . .-· 
·.i •••• :.: "'; 

.·; ... :.--·. 
:\· .. .":· \ : .. ; .. ·, ·:.- ; . . .. · .· .. ·· ; . ~<.:: 

... ·: !·'.'/ 
..... . t-::=.: .. .: ,"':""•'.':: .............. =::!::-::, '·..-''·..-'.: . ......... ·i j .. _ 

l : .. ;.;,;;-:::. · .... · .. 

':'"1··· •. :.•:-..·.-::!"·"· 
... ·· .... .-.. ::, .. :: ' .. '. .. ' \ ........ , =)i '···''·· :::::::·:::·:::.:;;:·::!; r. ... =.-:-.; . i .. . ~ ... i. : ' . : . :T=~·:·· : · .. :-::=. = .. :i .'r .::, 

·:::·' .. ' .. ::. .L; ;·-./·::: .. , .:.:.. . .,_._._. · ... ::.:[[':•"" .... \Ci .; ..... ,.e.: 
. _-,,;_·: 

;::: j 1< •• ) ··. i 
'···"··'· -::=.: .. : ' .. =:::;: 

......... 
1 •'- •••• ;.·.· •• 

. .. ·:: '· ~. -:::. lll-::' •. L : .. _;;- .: .. -. .-:._._;u.:· ... :::.; ~ :., .. ::;_ .• · ...... _.,, -::: .. ·1.::, ;·j:"· . .. , ....... . 
! .. L : .... :. "·" .: ..... .: :. . " ' .• :-:::, = •• -::: • _ .. ,_ .... ;:-:.'n ····· 

.... 
·.,.·; .. ;: ... ' ... 'i" . ,_:,_,··· . ·:.••"" ..;:: ... '.:i::_, .. ;=·-.. 

........ . .... 
:; , .. ;._.'', . .' ... 

,, .. ,,___.J:::.L. '-' .L ··_:..-_::= 

""·".!"::"·"". 
f" 1 .. g·:..i··F .. .-1··1, .... 



/;;J. ·Poder Judiciário do Estado de Minas G';~~~~ 
201 

"'" 
001 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 

CERTIDZO CRIMINAL ~~GATIVA - PESSO~ 

E10·1 TER HAVIDO CONTRA: 

~6~UM MARTI~IO CAMPOS SOBRI~~O 
AV. C~EGARJO MACIEL,193 BAIRRO~ CENTR: CEP: 38600900 

PARAC~TLl · MINAS G~RAIS 

/ 



L\, Poder Judiciário do Estado de Minas Ge.rais 
· .... : .. 

~.:.:.-.: . ., .. 

•. == . .i···· 

::, ·--:·:,;·.·· 
···:..-·· 

. . '. . , .. i ~ 

,., __ ,,. .. , , ....... . 
. ;: i:: ; ·i i . .' '-.. ::·· 



i\, Poder Judiciário do Estado de Minas GE!.r.ais 

...... , .... ., .. . . . . ... · .... :;: }\~/-; . .............. · .. ···. · . .. ·,··· 

'"!, 
. :!i d .. ) '··· , .. 

e~· . .:: /1 ,. ..... 

;-·;,·.:. . .... , .... 
..::.:::_;::.:> 

~-~ ... -:1 /~ 
. . . . . - . . . ! .. . - . i ; .. ; :·' ; . : .: : :· . . ~ :.'. :·.:·, ' 

. :!:·:· 



JUSTIÇA ELEITORAL 

.•. - . . 
. "";! 

. ~. 

. . . 

JUSTIÇA ELEITORAL 
203ª ZONA ELEITORAL DE PARACATU - MG 

PRAGA AFRANIO DE MELO FRANCO, 101Telefone3836721462 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: WIL TON MENDES SANTANA 
Inscrição: 096042100299 Zona: 203 Seção: 144 
Município: 49395 - PARACATU UF: MG 
Data de nascimento: 10/08/1965 Domiciliado desde: 11/02/1992 
Filiação: MARIA MENDES SANTANA 

ARNALDOJOSESANTANA 
SERVIÇO PUBLICO FEDER'· 

tNISTÉRIO DAS COMUNIC1-~.'"0~::· 
CONFERE COM O 1JFCGlNAL 

i=m, __ !/)_~_1 Jo2, _JgQÍ_1] __ _ 

Em 20 de julho de 20~?· ___ ... -""'~~~--· ---~-~~- ... 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." . , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

/ 



JUSTIÇA ELEITORAL 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
203ª ZONA ELEITORAL DE PARACATU - MG 

PRAGA AFRANIO DE MELO FRANCO, 101 Telefone 3836721462 

-

Certidão 

SER~ICO PUBLICO FEDERA.L 
MlN!S:rERiO DAS éOMUNICAÇÔES 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~m, 0 <6 / 1fL '~qpt[) 
_,--- -~~.-... 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: VINICIUS SANTANA PEREIRA 
Inscrição: 124023650272 Zona:203 Seção: 159 . 
Município: 49395 - PARACATU UF: MG 
Data de nascimento: 02/06/1980 Domiciliado desde: 29/04/1996 
Filiação: SUEL Y MARIA SANTANA PEREIRA 

LAFAIETE PEREIRA LEITAO 

Em 20 de julho de 2006. 

ALCl~~~~~GIATI 
Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." . 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

I 



JUSTIÇA ELEITORAL 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
203ª ZONA ELEITORAL DE PARACATU - MG 

PRACA AFRANIO DE MELO FRANCO, 101 Telefone 3836721462 

;... 

+·da. 0 .. 
' F"f _,3/3 °~' 

l!J ··~·· e e' .' . :("' ~ 
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SERVIÇO PUBL' . 4 
Mlt,W-'TÉRIO DJ. ,... iCQ F.:EiJ.EJ?.A i , ... 
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.d.., . ..., r .-ERi::: t"n11., O r ~ e 1 ao ... ..,...,, .. 1 ORIGINAL 

m,-:- 0~ L. À2 1. JJ (õ 
~f~ -_~o -

- ~- - :-. 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Nacional de 
Eleitores e com o que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo 
qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: MURILO SANTANA PEREIRA 
Inscrição: 146720090213 Zona:203 Seção: 176 . 
Município: 49395 - PARACATU UF: MG 
Data de nascimento: 19/09/1984 Domiciliado desde: 27/04/2000 
Filiação: SUEL Y MARIA SANTANA PEREIRA 

LAFAETE PEREIRA LEITAO 

Em 20 de julho de 2006. 

Res.-TSE nº 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não 
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em . julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; 
inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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República Federativa do Bras11~ 
( 

c;f:dm{!/ndo cS&it»u'o de cfJft 
SUBSTITUTO 1 

Q/Í!oaciJc YWxar- Q// ~veJ 
SUBSTITUTO 11 · 

Certiôão Negativa 

°l&núi g,ffelo Qfo;4'nco ciTo,}l)é{!<J ele c;f!J,, Oficial de Protesto da 
Comarca de Paracatu Estado de Minas Gerais. 

A pedido verbal da pessoa interessada, CERTIFICO que revendo os Livros 

de Protesto do Cartorio a meu cargo, livros de transcricao de 

protestos, de Letras de Cambio, Notas Promissorias, Duplicatas e 

outros Titulas de divida, deles verifiquei NAO CONSTAR nenhum 

registro de Instrumento de Protesto da responsabilidade de : 

WILTON MENDES SANTANA 
CPF: 477.761.966_49 
Nacionalidade :BRASILEIRA 
Estabelecido(a) :RUA O , Nº 
Na cidade de PARACATU-MG. 

í20583498/0001-7õ1 
CARTÓRIO REGISTRO DE PROTESTO 

Rua Bubens Bittencourt, 365 
Centro - CEP 38600-000 - Paracatu - MG 

Vânia Melo Franco T. de Sá - Oficial 

L Edmundo Antônio de Sá - Substituto _I 

172 VILA MARIANA 

No periodo de 

'.:_':.::<ViCO f'UBLiCO FEDt:Eh:. 
f\i;;i\iiSTf~F{1() [) :\::; c:c".1r1 tj'.J~ .. 11r~/\:~: ~.::~;~\~ 

O referido e' verdade e dou fe' 

PARACATU-MG, 20 de Julho de 2006 

fl 1 
' r. . \ , 

'\-..VI''\ l ./1'' ! 1 J \J \...) \__.l'-31.\...._J.. 

Emolumentos .. : 
DAE .......... : 
PECG ......... : 
Total ........ : 

OFICIAL DE PROTESTO 

FIRMAS RECONHECIDAS NOS CARTÓRIOS 

14,30 
3,07 
0,86 

18,23 

1º OFLCIO DE NOTAS ,TAB. ADAILTON SILVA - PARACATU. MG 
2º0FÍCIO DE NOTAS - TAS. INÁH A. SILVA CAMPOS - PARACATU - MG 



República Federativa do Brasj~ 
~~~ 31- ~~ 
'~ {% ~ 

°'~ ~éaa?< ~w(b 
- - .,. SUBSTITUTO 1 SUBSTITUTO li ·~ 

Certiôão Negativa 

OfYánia ~ dfi')C(Wt(X) c;fT~ ele dtd, Oficial de Protesto da 
Comarca de Paracatu Estado de Minas Gerais. 

A pedido verbal da pessoa interessada, CERTIFICO que revendo os Livros 

de Protesto do Cartorio a meu cargo, livros de transcricao de 

protestos, de Letras de Cambio, Notas Promissorias, Duplicatas e 

outros Títulos de divida, deles verifiquei NAO CONSTAR nenhum 

registro de Instrumento de Protesto da responsabilidade de : 

MURILO SANTANA PEREIRA 
CPF: 074.948.136_67 
Nacionalidade :BRASILEIRA 
Estabelecido{a) :RUA MAJOR ARISTIDES 
Na cidade de PARACATU-MG. 

55 CENTRO 

SER\(IÇO PUBL1CO FEo~r:iA' 
MI:<. ISTE ,..:;,, L 

!.; 'r.'I• ~~/O DAS COM 1.JNICACÕE ~ 
•. : ... ~r-t:R~: ·~~C~M O np, lN 

Em, O~~t~{l'l. 
No período de 05 anos. ~ _ 

í20583498/0001-7õ1 
CARTÓRIO REGISTRO DE PROTESTO 

Rua Bubens Bittencourt, 365 
Centro - CEP 38600-000 - Paracatu - MG 

Vânia Melo Franco T. de Sá - Oficial 
L Edmundo Antônio de Sá - Substituto _J 

O referido e' verdade e dou fe' 

PARACATU-MG, 20 de Julho de 2006 

Emolumentos .. : 
DAE .......... : 
PECG ......... : 
Total ........ : 

OFICIAL DE PROTESTO 

FIRMAS RECONHECIDAS NOS CARTÓRIOS 

14,30 
3,07 
0,86 

18,23 

/, 

1°0FLCIO DE NOTAS-TAS. ADAILTONSILVA-PARACATU-MG 
2º0FÍCIO DE NOTAS-TAB. INÁH A. SILVACAMPOS-PARACATU-MG 



f!dnumdo QYÍ;iwnio de ~ 
SUBSTITUTO 1 

Certiôão Negativa 

°l&nta º4~/o cffe,,-iM'tco r;fk)!/)(€6 ele c51/;,, Oficial de Protesto da 
Comarca de Paracatu Estado de Minas Gerais. 

A pedido verbal da pessoa interessada, CERTIFICO que revendo os Livros 

de Protesto do Cartorio a meu cargo, livros de transcricao de 

--pr-e}~t~; ---de---f:re-t+"~ Gamhi-0, Notft13 -From:i-~iv:s ,-- ~-ie-'ã.w-s --e 

outros 'f'±tulos- -de d±V±da, deles verifiquei N1:'te- CONSTAR- nenhum 

registro de Instrumento de Protesto da responsabilidade de : 

VINICIUS SANTANA PEREIRA 
CPF: 012.943.606_20 
Nacionalidade :BRASILEIRA 
Estabelecido(a) :RUA MAJOR ARISTIDES 
Na cidade de PARACATU-MG. 

55 CENTRO 

No periodo de 05 anos. 

'2ü583498/0001-7õ1 
CARTÓRIO REGISTRO DE PROTESTO 

Rua Bubens Bittencourt, 365 
Centro - CEP 38600-000 - Paracatu - MG 

Vânia Melo Franco T. de Sá - Oficial 
L Edmundo Antônio de Sá - Substituto _I 

e' verdade e dou fe' 

OFICIAL DE PROTESTO 

FIRMAS RECONHECIDAS NOS CARTÓRIOS 
1' OFLCIO DE NOTAS- TAB. ADAILTON SILVA- PARACATU -MG 

2' OFÍCIO DE NOTAS- TAB. INÁH A. SILVA CAMPOS- PARACATU-MG 



FUNDAÇÃO DONA BEJA 

..... 
DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) Não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no 
município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em 
outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei nr 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 
b) Não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce 
cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

Paracatu, 26 de julho de 2006 

SERVICO PUBUCO FEDERA~ 
MINISTÉR~O DAS COM'JNICAÇÔt: 

Co ... ~-t:~-- ... f'Q"lft l> o~:r.~1~'1 " L ,,, t"i- -r'h: .,_.,1 PU l ,,\;,, 

.~m, ~~ _I _$12~ 

- ·- ~ 

l ::: --.::-:i 
- - - :: - .. --. -1 : -~- .. 

~- ' ' 
I 

1 
Paracatu-MG 



FUNDAÇÃO DONA BEJA 

O abaixo assinado declara que: 

a) Não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, no 
município onde se pretende instalar a estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em 
outros municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei nr 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 
b) Não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce 
cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

Paracatu, 26 de julho de 2006 

Atenciosamente .,---, 
',), ( ~ .k ·).,<'~" 11\/J~\}v\Ó )J:'/\ :,1,0,~\f> i'-'~.IL<_ÁJ IA\ 

Murilo Santana Pereira 
CPF 074.948.136-67 
Vice-Presidente da Fundação Dona Beja. 

Paracatu-MG 



.. - .. , 

_ ~Y"RVfCO PUBlrCO FEDERAL .. 
DECLARAÇAO M·NISTÉRIO DAS COM'JN!Cr..c:SES 

cor FERE co - V ORIGINAL 

~m. ºY---~~ 
A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, CNPJ 07.876.126/0001-73 por 
seus representantes legais, infra-assinados, pretendente à obtenção de outorga de 
permissão/concessão para executar serviços de radiodifusão sonora/de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Paracatu no Estado de Minas Gerais, Tendo em vista o 
disposto no artigo 21 da Lei nr 9.637, de 15 de maio de 1998, por meio da qual foi extinta a 
Fundação Roquete Pinto, declara junto ao Ministéno das Comunicações que se compromete a 
cumprir as obrigações constantes da Portaria Interministerial nr 651, de 15 de abril de 1999, bem 
como as exigências constantes da legislação específica de radiodifusão. 

Paracatu/MG, 26 de julho de 2006 

Paracatu-MG 
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FUNDAÇÃO DONA BEJi .. ~q,! 
-~ 

DECLARAÇÃO 
,~ -..... '\,, 

-"• ... 

._.___,~ ........ º w~-~-~~ 
A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, CNPJ 07.876.126/0001-73 por 
seus representantes legais, infra-assinados, pretendente à obtenção de outorga de 
permissão/concessão para executar serviços de radiodifusão sonora/de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Paracatu no Estado de Minas Gerais, Tendo em vista o 
disposto no artigo 21 da Lei nr 9.637, de 15 de maio de 1998, por meio da qual foi extinta a 
Fundação Roquete Pinto, declara junto ao Ministério das Comunicações que se compromete a 
cumprir as obrigações constantes da Portaria lntenninisterial nr 651, de 15 de abril de 1999, bem 
como as exigências constantes da legislação específica de radiodifusão. 

Paracatu/MG, 26 de julho de 2006 

Atenciosamente , 

- A 'ffµ,4~~ ~-
+jà ~ Murilo Santana Pereira 

~~'"-'.p-# CPF 074.948.136-67 
í; r:f. ~~~ Vice-Presidente da Fundação Dona Beja. 
~:,ÇJ, 

Paracatu-MG 
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REQUERIMENTO 

Exmº Senhor Secretário de comunicação Eletrônica. 

Dr. J oanilson Laércio B. Ferreira 

Solicito anexar ao processo nr 53000 071953/2006-12, o Termo de Cooperação 
múltua que entre si celebram a Universidade Estadual de Montes Claros (UNIMONTES) e 
a Fundação Educativa e Cultural Dona Beja. 



TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA ' QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MONTES CLAROS 
UNIMONTES E A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DONA BEJA, NA FORMA ABAIXO. 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES, autarquia 
de regime especial do Estado de Minas Gerais, com sede na cidade de Montes Claros, no Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.675.359/0001-00, neste 
ato representada pelo seu Reitor, Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, e a 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, com sede na cidade de Paracatu/MG, Rua O, 
nº 172, Vila Mariana, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.876.126/0001-73, neste ato representada 
pelo seu Presidente, WILTON MENDES SANTANA, infra-assinado, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA, sendo regido pela Lei nº 8.666, de 21 /06/1993, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 08/06/1994, convencionando as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação tem por objetivo a cessão de espaço na 
programação de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, livremente de ônus por parte 
da ~NIMONTES e da FUNDAÇÃO DONA BEJA. 

1 - A transmissão de programas educativo-culturais por parte destas, com o 
objetivo de orientar a sociedade sobre as ações educativas e treinamentos destinados a 
sensibilizar a população para os problemas de proteção, preservação, conservação e recuperação 
do meio ambiente. 

li - Desenvolver programações destinadas a propiciar uma melhor qualidade de 
vida aos cidadãos, tendo como enfoque ações que garantam a revisão de valores e 
comportamentos para a transformação social necessária. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PERMISSÕES 

Os programas a serem transmitidos no espaço cedido pela FUNDAÇÃO DONA BEJA 
·e pela UNIMONTES se baseiam naqueles de conteúdos exclusivamente educativo-culturais. 

1 - Por programas de caráter educativo-culturais entendem-se aqueles que, além 
de atuarem conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nível e modalidade, visem à 
educação básica e superior, à educação permanente e formação para o trabalho, além de 
abranger as atividades de divulgação · educacional, c::ultural, pedagógica e de orientação 
profissional, sempre de acordo com os objetivos nacionais. 

li - Os programas de caráter recreativo ou de divulgâção desportiva poderão ser 
considerados educativ_o-culturais, se neles estiverem present s 
enfoques educativo-culturaj? identificados em sua apresentação. _ 

__ . _ ·'~" ·<·i::- :-:::-;-::'.> ! 8AF-:TÓfiiO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENT S E 
Ç~";;_ · . ~ ': ..... <J:~\ 1 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
.;.,. ~ e,;•\·-:·• CGC: 20.205.381 /0001-52 r 

.f ;_. ::~~· «i\~~\1 Oficial: WILMA MELO FRANCO DIAS / 
='IH:lcr:t!.b'.' .. ,>_, ~'>::·.~~/§il Esc•avente Subst0

.: !VAN MELO FRANCO 1 
'""""'""""""".IL"-'~\-91;· .. ,~ ~ ;.·~ '.'/~S":/j Pça. Gov. Magalhães Pinto, 333 S 1 

-~- ARQUJVAMENi:_O', ·-.p· _ . .r '; 1 1 Pamcatú - MG -· Cê;f.' 3;.%00.no_ 

,._, AAX 8729S';:-~'. ·--~ :-,_~ !::---::.::.. . __ . • . r:-::_ne_:_:og .... _1,l_ ... _6 ... _!._-1 __ :.._'!"_:_-. __ ..._... ______ _ 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 

GABINETE DO REITOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Coõpêta?ão' entrará em vigor na data de sua assinatura e 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser alterado por meio de termos aditivos. 

CLÁUSULA QUARTA- DJ\ RESCISÃO 

O presente Termo de Cooperação pode ser rescindido a qualquer tempo por uma 
das partes, desde que o interessado externe formalmente a sua intenção nesse sentido, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data em que, pretenda, sejam as atividades que 
constituem objeto deste Termo de Cooperação encerradas. 

CLÁUSULA QUINTA 

Este CONVÊNIO pode ser rescindido, por comum acordo entre as partes, mediante 
notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, independente do prazo de vigência, 
ainda na ocorrência dos seguintes motivos: 

1 - inadimplemento de qualquer de suas cláusulas; 

li - pela superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou 
formalmente inexeqüível. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros/ MG para dirimir as questões 
oriundas deste CONVÊNIO, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e concordantes, assinam as partes o presente Termo de 
Cooperação.em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, que também o 
subscrevem, para todos os efeitos jurídicos e legais. 

TESTEMUNHAS: . ~ . ) '\ 

1ª ~~·-(~·~P~·V~!~i· ·~~<~'· ~r=L '~~=t ~(~í~~~-:l_l_tL~~:---=-":,_.~~-1{>\_~-·~~ 

2ª --...-:df2:::..:· :::,../.,L_''~.J.._ __ ,_ r_., -~--_~_:·.::._/_i~s- :;:;_;;. ~~~:::::::-:~C~P::xE~: ~(1=6-=T'.='3=1:=' 1=.:=fl=/ :::----~~. 
I
; c;AHToR10 DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E­

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
CGC; 20.205.381/0001-52 

1 · Oficial: WILMA MELO FRANCO DIAS 
Escrever.te Subst0

.: IVAN MELO FRANCO DIAS 
Pça. Gov. Ma;:ielhães Pinto, 333 S/ 104 

Paracatú - ivlG - CEP 38600-000 

1 . _,. __ .. ~~_!~mi: roe1) an-2410 
-~·- ·------·--·_,! 

.&. ARQUIVAMEN TO 

- ..... - AAX 6'?297 

,1 
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PRAÇÂ .GOV. MAGALHÃES Pi NTo: 333 
PA.RACATU MG 

, CERTIDÃO DE REGISTRO .' . .' i . 

'· ·certifico estar Registrado este documento ·sob 
' Protocolo 0-00001"878""3 No.Regü000009S93 __ _ . 

Livro 824 Folha273 . . .. . .. _ ""..'~~~.:. ~-~:, ,,.:-_ 
23 d& mar<'O de 2006ffi.s 14 29 . 42 horas ·{/.§>'// ,': . '1 ··0. ,•, 

.,. -. '7 .. • ·~1 '\. i,. ~ < t 

O Oficial ./ Escrevente : , ., . .,,'lC._...- /,:;:J./)-C-u ... -r:::·..;.. 1-1;::-r"o:'l.'1lo\1 . .-:;:"'" a·.'' .: 
• I) l c;i1 .OFICIAL. ~-·i~ 1 '.ivli..M.A. MELO FRANCO DIAS I !VAN MELO FRJl.NCO DIAS \•i;.\~12n1J.,: .... . rc· i 

Errd 1{• ! g T::.Flsc3.40 . Tx.Rec0.!30 Total i :<!. 1S1 .)\ms~ Si:;.$:-

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E 
REGISTRO CIVIL D.0,S PESSOAS JURÍDICAS 

CGC: 20 .205 .381/0001-52 

Oficial; WILMA MELO FRANCO DIAS 
crevente Sub_stº. : !VAN MELO FRANCO DJAS 

Pça. Gov. Magalhães Pinto, 333 S/ 104 
P11raca tú • MG - CEP 38600-000 

F ' l füi-.2410 

... .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3. ºandar - ala oeste. 
CEP - 70044-900 -Brasília - DF Tel.: (61) 311-6000 

Oficio n~. ~ ICi /2006/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC Brasília,(fi.{ de Cll~Lt~1t. de 2006. 

À .... _ ~ ;' SERVIÇO PUBLICO, FEDERA.~ 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA') lNISTÊRIO _DAS C<?~.1~JN!Ct\l'~)ES 
RUA "O", Nº 172, BAIRRO VILA MARIANA. CONFERt: COM O ORIGINAi., 

PARACATU - MG Em, -~f}~t2-~J .2_o(p 
CEP: 38.600-000 - __ .. 

Processo n2 53000.071953/2006 

Assunto : Execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada com fins 
exclusivamente educativos na localidade de Paracatu/MG. 

Prezados Senhores, 

Relativamente ao pedido constante do processo sob referência, por meio do qual 
essa entidade requer outorga para execução de Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no canal 247C, previsto no Plano Básico de 
Distribuição de Canais, para a cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais, cumpre-nos 
informar que, para o prosseguimento do feito, deverão ser carreados aos autos os documentos, 
em original ou cópia autenticada: 

1 - declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço de 
localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser 
contemplada com a outorga, não excederá os limi~es fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

2 - certidão negativa de insolvência civil (execução por quantia certa contra 
devedor insolvente), expedida pelo distribuidor cível do fórum da comarca onde 
tem sede a interessada; 

3 - prova de regularidade da interessada relativa à Seguridade Social - INSS ou 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecido pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social; ~ 

4 - prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 
sede da entidade ou outra equivalente, na forma da lei; 

5 - prova de regularidade da interessada relativa ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço-FGTS; 

6 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situáção 
financeira da interessada, vedada a sua substituição 'por balancetes ou balanÇos 
provisórios. 



7 - prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado do Sr. Vinícius Santana 
Pereira, há mais de 1 O anos ou, para o caso de portugueses, de que têm 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no País. o K.J 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para a apresentação de novos documentos 
que possam comprovar a solução definitiva dos feitos, para que se possa viabilizar a 
continuação deste processo. 

COSlJD/ Gíslayne Miranda 



REQUERIMENTO 

·- -... ,. 

Exmº Senhor Ministro das Comunicações, 

fjiNi3T~RIO D.0.3 COMUNiC.:l.ÇijEB 
8R.!i. ~fLL!l ... DF 

A Fundação Educativa e Cultural Dona Beja , com endereço para correspondência na Rua "O" nr 172 Vila 
Mariana na cidade de Paracatu Minas Gerais com Cep nr 38.600.000, em resposta ao ofício nr 2419/2006 
de 04 de outubro de 2006, solicitamos protocolar junto ao processo nr 53000.071953/2006 as 
documentações solicitadas no ofício acima citado. 

a~nt4 4 
Wi Mendes Santana 

f 477.761.966-49 
residente da fundaç o dona beja 

Paracatu-MG 



. - .. 
DECLARAÇÃO 

SERVIÇO PUBLICO FEOERA!­
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONFERE COM O' OR!GiN/'.\L 

Em. ~ ~,&- I Jn(:;b 

~ ,.-

A Fundação Educativa e Cultural Dona Beja, cnpj 07.876.126/0001-73, com endereço para 
correspondência na Rua "O" nr 172 no bairro Vila Mariana , na cidade de Paracatu no Estado de 
Minas Gerais, CEP 38.600.000, 
Por seu representante legal, declara junto ao Ministério das Comunicações que a mesma não 
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou 
permissão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nr 236 de 28 de fevereiro de 1967. 

Paracatu-MG 



·Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE PARACATU 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de d~1dos desta c:omarc~1, com a observância do PRO\JJ:MHHO No. 038/99, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do.-E$t~do de Minas Get-ais, AH: A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registr-os de distdbuiçlo das ações Cíveis, Famíll.a, Fazenda 
Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Fal~icias e 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausê"ncia, excetuados os feitos de 
compeHinda do Juizado Especial, n.:is ações específicas de INSOLVttNCIA, 1'-IADA HAVH~ 
cmnRA: 

FUMDAÇ~O EDUC1HIVA CtJL TUF:AL DONA BEJA 

A PRESEl'-ITE CERTID~O N~O EXCLUI A POSSIBILIDADE DA EXISH:NCIA DE OUTRAS {1ÇõES DE 
NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS. 

Observações da(o) Escrivl(o) do Judicial: 
CNPJ 07876126000173 

PARACATU!, 

ATENÇ~O: 

Certidlo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidei.de e será considerada como indício de possível adul ter~1çlo ou tentativ.:\ 
de fraude. 
Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pública 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitada, a data e hora de emisslc 
VALOR RECOLHIDO: R$ 3.97 (TRítS REAIS E hlO\JENTA E SETE CENTAVOS) 

FóRUM MARTINHO CAl'IPOS SOBRINHO 
AV. OLEGARIO MACIEL,193 BAIRRO: CENTRO CEP: 38600000 

PARACATU - MINAS GERAIS 

/ 



PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

ADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

NPJ: 07.876.126/0001-73 
OME: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL 
NDERECO: RUA O 172 
AIRRO OU DISTRITO: VILA MARIANA 
UNICIPIO: PARACATU 
STADO: MG 
EP: 38600-000 

INALIDADE DA CERTIDAO: 

DONA BEJA 

NO 017652006-11029060 

UAISQUER DAQUELAS PREVISTAS 
.LT" '\COES I EXCETO PARA: 

NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

ERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
IREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

ALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS . 

. BITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
ALlDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br, I ou EM QUALQUER 
GENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
REVIDENCIA SOCIAL. 

EVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
MITIDA EM, 16 DE OUTUBRO DE 2006. 
OM VALIDADE ATE 14/04/2007 
ALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



Certidão Negativa de Débito ] Página 1 de 

Prefeitura Municipal de Paracatu - MG 
Secretaria da Administração 
ADMINISTRAÇÃO 2005/2008 -TODOS POR UMA NOVA PARACATU 

Certidão Negativa de Débito 
-··--· ·-·-··--------·-· --- ·-·-------·----

Nº 1149 / 2006 

Dados do Contribuinte: 
C.N.P.J.: 
Código: 
Contribuinte: 
Endereço: 

07.876.126/0001-73 
914991 
FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA 
o, 172 SERV I ~§ ~LI l l~O I t lll: 

Bairro: 
Cidade: 

VILA MARIANA 
PARACATU 
MG 

MNI ~I 1 1 IJMI itJ 11 11 ~ -91 

Estado: 
~\c 1 NF í : , -, ('iJ;I 1 IAl 

CEP: 38600000 () "b J JR-=--=- __ , j}.J)JQ_ 

~ . Finalidade da Certidão: Finalidades Diversas 

Certidão Negativa: 
Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima 
citado, até a presente data. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas 
mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão está condicionada a verificação de sua validade 
na internet no endereço: www.paracatu.mg.gov.br/atende, ou no setor tributário da 
Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é valida somente para o contribuinte acima citado. 

Validade: 30 dias a partir da data de emissão . Emitida em: 16/10/2006 às 10:54:56. 

I 

. ttp://192.168.0.100:8888/cgi-bin/cndm.dll/concndm 16/10/2001 
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tidão Conjunta 

•
·~ 
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. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procurado"ria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO , 

Nome:FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA 
CNPJ: 07.876.126/0001-73 

Página 1 e 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade da 
pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências 
em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrições 
em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 

Emitida às 11 :38:01 do dia 16/10/2006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/04/2007. 

Código de controle da certidão: 8B86.9519.175B.7E7F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/Nº 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria Conjunta 
PGFN/SRF nº 1, de 19/05/2006. 

O PU OE 
SERV\Ç Q • ~utn ,fi,, .. 

MIN\ rtRIC1 r, M 1 om 1 I~ \ 
r QNf fH • ' 

() C4. _J JJ..-__ , _~J!J __ 
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Certificado de Regularidade do FGTS Página 1de1 

CAf_XA 
C,'1,IXA EGONÓMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF ~ e 
~ o 

Inscrição 
Razão Social 
Nome Fantasia 
Endereço 

: 07876126/0001-73 

: FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA 

: FUNDACAO DONA BEJA 

: RUA O 172 /VILA MARIANA/ PARACATU / MG / 38600-000 

- ':>. 
'·~• 5J r 
~·~~~ 
d°)~ - ,j;.P 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2006 a 11/11/2006 

Certificação Número: 2006101313070402133400 

? ·xmação obtida em 13/10/2006, às 13:07:04 . 

.... utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



• ôaa C'o 
. ._.. 56 ?-
~~~~'.· 

FUNDAÇÃO DONA BEJA ~ 

A Fundação Educativa e Cultural Dona Beja, cnpj 07.876.126/0001-73, com endereço para 
correspondência na Rua "O" nr 172 no bairro Vila Mariana, na cidade de Paracatu no Estado de 
Minas Gerais, CEP 38.600.000, 
Por seu representante legal, declara junto ao Ministério das Comunicações que a mesma não 
possui balanço patrimonial e demonstração contábeis do ultimo exercício social, devido não haver 
movimentação financeira, uma vez que, a mesma teve a sua fundação neste exercício, ou seja, 
13/03/2006. 

Paracatu, 16 de Outubro de 2006 

At~ci6f'ente 4/f~ ~ ·~ / ai. / - e,uN, 'u4 \fi'ú entles S arta · 
CP 77.761.966-49 
Presidente da Fundação Dona Beja. 

1 
Paracatu-MG 
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L :···;TINATÁRIO DO OBJETCli 1.UAIRE-. 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 

1 

1 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO I ADRES: 

1 1 1 1 1 1 

CEP I CODE POSTAL 

75240203-0 

O:F: l.419/2006-C<>SUD/CGLO/DEOC/SCJMC 
A 
:Fundação Educativa e Cultural Dona Beja 
Rua ' O ' Nº 17l Bairro: Vila Mariana 
CEP: 38.600.000 Paracatu-MG 
Proc: 53000.071953/2006 

ouroRGAEDUCATIVA 

)- ) 

NATURE DE L'ENVO/ 

lJ PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARt 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

FC0463/16 114 x 186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

INFORMAÇÃO N. º 3 .~- 2006/COSUD/CGLO/DEOC/SC 

REFERÊNCIA : Processo n2 53000.071953/2006 - .. _ .... /' 

INTERESSADA: FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
DONA BEJA 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada com fins 
exclusivamente educativos. 

1 
SERVIÇO PUBLICO 1 ·OE L 

'~!sTéR10 DAs Mu 11 Ã.c k. 
fl f M n )í ' IW~l -

l, Q~ J:L , __ rJ-QLo 

----.!~~--­.,,.-. 
1. A FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.876, 126/0001-73, com sede no Município de Paracatu, Estado 
de Minas Gerais, requer, nos presentes autos, outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
utilizando o Canal 247C, disponível no Plano Básico de Distribuição de Canais no 
Município de Paracatu/MG. 

2. O Estatuto da entidade, registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do Município de Paracatu/MG, sob os nº 0000003554, aprovado 
pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais, preenche os requisitos do Código 
Civil e se encontra de acordo com a legislação específica de1 radiodifusão (fls.05-17 e 
18-20). 

3. De acordo com a Ata da Reunião Extraordinária dos membros da 
Fundação, datada de 12 de novembro de 2005, aprovada pelo Ministério Publico, 
registrada no Primeiro Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob o nº 
0000003553, foram eleitos os membros da Diretoria Executiva, para o quadriênio 
2005/2009, cujo mandato findará em 12 de novembro de 2009, constituindo o seguinte 
quadro diretivo (fls. 04): · 

- DIRETOR PRESIDENTE -WIL TON MENDES SANTANA 
- DIRETOR VICE-PRESIDENTE - MURILO SANTANA PEREIRA 
- DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO -VINÍCIUS SANTANA PEREIRA 
- CONSELHO FISCAL - LAFAIETE PEREIRA LEITÃO 
- CONSELHO FISCAL - SUELY MARIA SANTANA PEREIRA 
- CONSELHO FISCAL - SARA FRANCIELE G. SANTANA 
- SUPLENTE CONSELHO FISCAL - WILTON MENDES SANTANA ·0 
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O pedido enct1ntra-se aev1a:~: co:~ documentação 
exigida, a saber: 

requerimento solicitando a outorga, assinado pelo representante legal da Fundação 
interessada (fls.02); 

cópia do Estatuto e suas alterações, devidamente registrados no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas, constando, dentre seus objetivos, a execução dos 
serviços de radiodifusão, e contendo dispositivo declarando que o serviço será 
executado sem finalidade comercial, ou seja, com fins exclusivamente educativos e 
culturais (fls. 05-17); 

cópia autenticada do Ato de Eleição e posse dos diretores, devidamente registrado 
no órgão competente (fls. 04 ); 

comprovante de aprovação do Estatuto Social pelo Ministério Público (fls.18-20); 

declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a entidade 
não possuí autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto 
da concessão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967(fls.48); 

declaração da Fundação, firmada pelo seu representante legal, de que esta possui 
recursos financeiros para o empreendimento (fls. 21 ); 

prova de inscrição da Fundação no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ 
(fls.03); 

prova de regularidade da Fundação relativa à Seguridade Social-INSS (fls. 51 ); 

prova de regularidade da Fundação relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço-FGTS (fls. 55); 

declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
Fundação se compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria 
lnterministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, bem como às exigências constantes 
da legislação específica de radiodifusão (fls.22-42); 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerc1c10 social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira 
da Fundação (fls.56). 

4.1. No que pertine à documentação dos membros do quadro diretivo 
Wilton Mendes Santana, Murilo Santana Pereira e Vinícius Santana Pereira: 
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Fls.24, 25 e 26 Prova da condição de brastleir-s-- ,,, aJuralizado há Regular 

mais de 1 O anos; 
V 

~--

Fls. 23 e 39; Declaração de que Rão participam de outr~ . executante Regular 
40;41 do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade 

objeto da concessão ou permissão, nem de outras 
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236/67; 

FI. 23 e 39; 40; Declaração de que não estão no exercício de mandato Regular 
41 eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de 

cargo ou função do qual decorra foro especial; 
Fls. 33; 34 e 35 Prova de quitação com suas obrigações eleitorais, Regular 

mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral. 
Fls. 27; 30 e 36 Certidões negativas dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Regular 
Fls. 28; 31 e Criminais e do de Protesto de Títulos dos locais de 
37; residência, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim, das 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo 
Fls. 26; 29 e 38 período, atividades econômicas, emitidas ou revalidadas 

em data não superior a noventa dias anteriores à data 
marcada para abertura do recebimento da 
documentação e propostas. 

5. O caráter personalíssimo das concessões/permissões, outorgadas 
pelo Governo Federal para exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens, determina a exigência de prévia autorização da autoridade competente para 
transferência da outorga deferida. 

6. A outorga de concessão para executar Serviço de Radiodifusão 
com finalidade exclusivamente educativa, está admitida na Constituição Federal (letra 
"a" do inciso XII do artigo 21 ). 

7. O § 1º, artigo 13, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 ~ 10.1963; com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996, dispensa a publicação de edital para outorga de 
serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos, in verbis: 

"Art. 13- O edital será elaborado pelo Ministério das Comunicações, observados, 
dentre outros, os seguintes elementos e requisitos necessários à formulação das 
propostas para a execução do serviço": 
( ... ) ' . 

serviça . de 

1 

! 

§ 12 - É dispensável a licitação para outorga para execução de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. ("' 

( 



8. Por sua vez, a Constituição Federal, em seu artigo 223, estabelece 
a competência ao Poder Executivo para outorgar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão e de sons e imagens e determina que o ato de outorga 
deverá ser apreciado pelo Congresso Nacional e somente produzirá efeitos legais após 
sua deliberação. 

9. O deferimento da outorga pretendida não implicará em 
descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei nº 236/67, quer quanto à entidade, 
quer quanto a seus diretores, conforme declarações. 

1 O. A Fundação apresentou declaração, cujo teor a obriga a cumprir as 
obrigações constantes da Portaria lnterministerial nº 651, de 15.04.1999, perante o 
Ministério das Comunicações. 

11. De acordo com os registros existentes neste Ministério, não há outros 
pedidos de outorga para o mesmo tipo de serviço para a localidade de Paracatu, no 
estado de Minas Gerais. 

12. Ante o exposto, propomos novo encaminhamento destes autos à 
douta Consultoria Jurídica, objetivando nova análise daquele Órgão, a par das 
informações aqui prestadas. 

De acordo. À 
Regime Legal de Outorgas 

LO de 2006. 

do Senhor Coordenador-Geral de 

"' - o:::n--L O 
Coordenadora de Radiodifus o da Região Sudeste e Distrito Federal 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de· 
Outorga de Serviços de Comunicação EletrônicF. 0 

Em j:DI jV I kGO 
~ ~· '(. C~{9-À(_ ~ 

ANACLETO RODRIGU S COR E O 
Coordenador-Gerald~ Regi e Le e Outorgas " -. 

De Acordo. À consideração do Senhor Secretário de serviços de 
Comunicação Eletrônica ? /t1 /1 " 

Em ~ ·tlf V / t/ i> 

~~,,<?~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de S~ 

Encaminhem-se os presentes autos à douta Consultoria Jurídica 
deste Ministério, para prosseguimento. 

COSUD/Gislayne Miranda 

I I 

Secretá~o de erviços de Comunicação Eletrônica 
\ 
\ 

i3t.,~v1ço Puauco F OE 
~~INISTÉR_IO ,DAS COMU~ICA ' 

CONFERE '"'OM O ORIGINÁ. 

m .. .1:L2 __ j Ó.2.- 121)/J:o 

~- ~----~ ----------

; 
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ADVOCACIA- GERAL DA UNIÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTO RIA JURÍDICA 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/N.!! 0323 - 1.07 / 2007 

PROCESSO N.º: 53000.071953/2006 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos. É 
dispensável a licitação para a outorga de serviços 
de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos - art. 13, § 1° do Decreto nº 52. 795/63. 
Observância da legislação de regência. Os 
presentes autos estão devidamente instruídos. 
Não há óbice ao deferimento do pedido. 

1- DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 

CULTURAL DONA BEJA, com sede no município de Paracatu, Estado de Minas Gerais, 

objetivando lhe seja outorgada permissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa, no referido município, 

mediante a utilização do canal 24 7 C. 

2. O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, da 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério - DOS/SSCE/MC, nos 

termos da Informação n.º 345/2006/COSUD/CGLO/DEOC/SC, tendo aquele Departamento 

concluído pela devida instrução do feito e sugerido o envio do presente processo a esta 

Consultoria, para apreciação (fls. 58/62). 

3. Vieram, pois, estes autos para análise desta Consultoria Jurídica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA~GE°RALDÀ. UNixo-~-'~~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~- ------ ~ ~---- . 

CONSUL TORIÁ JURÍDICA 

II - DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A HABIL,ITAÇÃO . - ,,, . 

4. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas as 

exigências fixadas pela legislação de regência - o Decreto nº 52.795/63, o Decreto-lei n.º 236/67, 

e a Portaria Interministerial n.º 651199, tendo juntado toda a documentação exigida. 

5. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o pedido, 

sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento 

adotada pelo DOS/SSCE/MC, conclui-se, igualmente, pelo deferimento do postulado, 

acrescentando que, de acordo com o § 1 º do artigo 13 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/63, com a redação dada pelo Decreto n.º 

2.108/96, "é dispensável a licitação para execução de serviços de radiodifusão com fins 

exclusivamente educativos ". 

III- DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

6. Conforme demonstrado acima, a documentação instrutória referente à entidade e a 

seus diretores está completa, a outorga pretendida não implicará em d~scumprimento dos limites 

fixados pelo Decreto-lei n.º 236/67 e pela Portaria Ministerial n.º 651199, consoante declarações 

de seus diretores (fls. 22, 42 e 48), restando, portanto, caracterizada a legalidade e a regularidade 

do presente procedimento. 

7. Vale ressaltar, por pertinente, que, conforme informação constante da Informação 

n.º 345/2006/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC (fls. 58/62), não consta no cadastramento de 

processos nenhuma outra entidade interessada na outorga em tela. 

8. Assim, considerando a natureza jurídica do presente ato, o Exmo. Sr. Ministro de 

Estado das Comunicações, no exercício da sua competência discricionária, adotando apenas o 

critério de conveniência e oportunidade, entende que a referida entidade atenderá ao interesse 

público e ao fim previsto na legislação pertinente. ,, 

PARECER/MC/CONJUR/JSN/Nl! 0323 - 1.07 / 2007 2 
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ADVOCACIA- GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIÀ JURÍDICA 

IV - DA CONCLUSÃO 

9. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico-

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento do processo, acompanhados de minutas dos 

atos próprios - Exposição de Motivos e Portaria- à consideração do Exmo Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

10. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante dispõe o § 3o do art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa produzir 

seus efeitos legais. 

É o Parecer, que ora submeto à consideração superior. 

Brasília, 08 de março de 2007. 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Em') °t 0 ?2007. 

MARIA DA GLÓRIA F. Dos SANTOS 
/ 

Coordenadora-Geral de Assuntos Ju icos de Comunicação Eletrônica 

/ 

Aprovo. Encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro de-Estado das Comunicações, para 

decisão. 

Em / /2007. 

...... -,._~"''"iF~.) \. 

Consultor Jurídico 

PA':ER/MC/CONJUR/JSNJN!! 0323 - 1.07 / 2007 
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. r 0.ERA CELEBRAM A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

%""i:>k•u•,n•sn<wili!l'a!'ltAR1~~J~i~Q~UNlr:Ar MoNTES CLAROS - UNIMONTES E A FUNDAÇÃO _._''"" ··~·~'~M"~ "T";'('J'fffl i:ri'i)or · , 
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t -~-'" ~~~··· -- . =- . .. 
A UNIVERSIDADE ,ESTADUAL DE MONTES CLAROS - UNIMONTES, autarquia de regime especial 
do Estado de Mirías Gerais, com sede na cidade de Montes Claros - Minas Gerais, no Campus 
Universitário Professor Darcy Ribeiro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.675.359/0001-00, neste ato 
representado por seu Reitor, Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, e a 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, com sede na cidade de Paracatu/MG, Rua O, 
nº 172, Vila Mariana, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.876.126/0001-73, neste ato representada 
pelo seu Presidente, WILTON MENDES SANTANA, infra-assinado, resolvem celebrar o presente 
TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA, sendo regido pela Lei nº 8.666, de 21 /06/1993, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 08/06/1994, convencionando as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação tem por objetivo a cessão de espaço na programação da 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos, livremente de ônus por parte da UNIMONTES e 
da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA. 

1 - A transmissão de programas educativos- culturais por parte destas, com o objetivo de 
orientar a sociedade sobre as ações educativas e treinamentos destinados a sensibilizar a 
população para os problemas de proteção, preservação, conservação e recuperação do meio 
ambiente. 

11 - Desenvolver programações destinadas a propiciar uma melhor qualidade de vida aos 
cidadãos, tendo como enfoque ações que garantam a revisão de valores e comportamentos para 
a transformação social necessária. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS PERMISSÕES 

Os programas a serem transmitidos no espaço cedido pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL 
DONA BEJA e pela UNIMONTES se baseiam naqueles de conteúdos exclusivamente 
educativo - culturais. 

1 - Por programas de caráter educativo-culturais entendem-se aqueles que, além de 
atuarem conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nivel e modalidade, visem à 
educação básica e superior, à educação permanente e formação para o trabalho, além de 
abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação 
profissional, sempre de acordo com os objetivos nacionais. 

11 - Os programas de caráter recreativo ou de ivutgação desportiva poderão ser 
considerados educativo-culturais, se neles estiverem pr sentes elementos instrutivqs ou 
enfoque educativo-culturais identificados em sua apresentaç o. / 



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS 

GABINETE DO REITOR 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará pelo 
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser alterado por meio de termos aditivos. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO -· - -

O presente Termo de Cooperação pode ser rescindido a qualquer tempo por uma das partes, 
desde que o interessado externe formalmente a sua intenção nesse sentido, com antecedência 
minima de 90 (noventa) dias da data em que, pretenda, sejam as atividades que constituem 
objeto deste Termo de Cooperação encerradas. 

CLÁUSULA QUINTA 

Este CONVÊNIO pode ser rescindido, por comum acordo entre as partes, mediante notificação, 
com antecedência minima de 30 (trinta) dias, independente do prazo de vigência, ainda na 
ocorrência dos seguintes motivos: 

1 - inadimplemento de qualquer de suas cláusulas; 

li - pela superveniência de norma legal ou evento que o torne material ou formalmente 
inexeqüivel. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Montes Claros/MG para dirimir as questões oriundas deste 
CONVÊNIO, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e concordantes, assinam as partes o presente Termo de Cooperação em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem, para 
todos os efeitos juridicos e legais. 

g:>~ Ç/>ad;, <6'4a1e 
REITOR DA UNIMONTES 

CPF: _v_s_-J_-_J_ç,_-'(""--. _f;_/1_._J_J __ _ 

CPF: ~r}&V1S6L/(% 
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~:fêõ-?úbifcc Federal 
Mir.i:':téric das Comunicações 

Pur>k:.1dG no D.O.U. em 

__ Qf_J ;.:t.. 120/f 
Seção / Página4 

1Jfais - Rubrica f 
PORTARIAN.º 1253,DE 2 DE DEZEMBRO DE2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 13, §1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.071953/2006, e do PARECER/MC/CONJUR/JSN/Nº 0323 - 1.07 / 
2007, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA 
BEJA para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município 
de Paracatu, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na da 



MC EM 

Brasília, de 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n.º 53000.071953/2006, de interesse 
da FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA, objeto de permissão para 
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Paracatu, Estado de Minas Gerais. 

2. De acordo com o art. 13. § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para 
execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO Nº ~~:ho10-CGLO/ DEOC/ SCE/ MC. 
~ - -7 

Ref. Processo nº: 53000.071953/2006 

Entidade:FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA 

Tendo em vista a outorga deferida à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DONA BEJA, para executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez 
anos, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Paracatu, Estado de Minas Gerais, conforme Portaria nº 1253, de 
08 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial em 08 de dezembro de 2010, e 
consoante o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente, em 
cópia autenticada ao Gabinete da Consultoria Jurídica, para enviar à Presidência da 
República. 

EAPieapiCGLO/DEOC/SSCE 
09.01.2009 

Atenciosamente, 

Brasília, J7 de dezembro de 201 O 

~t~J 
ANACLETÕ RODRIG~ORDEIRO 

Coordenador Geral de Regim~gal de Outorga 



PUBLICADO NO D.O. OE..siJ 1 L. 11 () .. 

PORTARIANº 1372 , DE 2 O DE DEZEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar a Portaria MC nº 1.253, de 2 de dezembro de 2010, publicada no Diário 
Oficial da União de 8 de dezembro de 2010, Seção I, página 54. 

\ • 



11:injstérfo das Conmnieaç-Oe; 
Seq:eta:ria de Serviços. de "comunicação Eletrônica 
CO:N:FOID,.ffi 1?-0RTARlA Nº 336 DE 11 DE JUI...BO DE ~003 
REQUERúY.IBNTO DE VISTA, _CÓPIAS ••ni P-mm-DE PROCESSOS.E DOCUIY.í!KN1=os 

. . . . .·. 

' ~- .. 

Consjder:ando o.interesse em informações rdafrvas ao Processo áe: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga -óu.( -)'{ 
-Acorppaiihamento e Avaliação, s9licito, junto ao atual res.ponsáYel da unidade_ na qual o p_rocess.o se 
eµ contra: 

O interc~s:ado .àever::í _assinalar a sua ~u:alificaç-ã.o, consíd~r::ando os iÍens a)rnii:o'~ ~da, clncr:ii- ~ompro-y:ar a sua ~on.clíçíio· 
por-:n;ieio-de rl?cumento -a sei::a:oe:i::ado --a-esta solicitaç-ão.a:xites ifa rc;i.liui"Ção_de Yis_ta~ rcprodriç5o 7da c6pia (prazo s:afas) ou : 
solicit:i~ão da ccrtid~o (pr:a;z:o 5 ai:i.s). Podcrn 'requerer vjsta, ·cerúdõês e' cópias de processos· e doc1-1mehtos intercssaõos, n.os, 
t~·-r1os-·daLcí 9.784 de.1999, eqn:(o:i:rne,!'l. .;;~_guír especiflca<lo: · · . . . - . -·. . . 

( , ) l - l'esso·a,_ físicas O\ljurldJe:as, gue o:S ten):i:am· cJ:aõ~ in,ício c~mp. tjtul:are:i de dll"cátos ou interesses jndiYidDais ou no 
e:xercící o do direito d e.rcpresentaçã o *; · · 

. ( ) II -J>~soas flsie<.µ; o.~jÚr.íilicas, ou o.s.seu3 represent:ante:s 1.egais, que-, mes:r:qo:sen;i os terem i:r.úciado, possam ter clircHos 
ou interesses afetados por d~isões neles _prof.e.ridas ou.a s.c:rem adotadas'"; .. · ; · .. 
( ) Ur-.i\.s O;rga~ções ou as .Associay-õci rcpresentatiY~, em defesa de direitos e interesses coletivos**;. . . 
( ·}IV -As pcssÔas. ou· as Associações legalmente constituídas ·ou seus reprcs'cntanti::s legais, em defesa de direitos e-interesses 
difusos'*•; · . 

. . . 
·-< Repres.en !antes Legais J :Procura <l ores .:.:Anexar cópia da Identidade e Cópia- de Procuração válida' ou. Cópia da OAB; . 
** Org:arúzações/Associar;:õ~ represent-atiyas - Anexar cópia de documento gue comprove a condição de representação .do 

mt~:sookg>~~ a_ . · /)~Bmili>,~d< J7jf,.AÁ'Va.zcd~ ... 

?ASSinatu:ra do Soli~ 
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l\'.linfatério das Comun.ieas:-õe; 
Secretaria deSe::rviços:de ·comunicação Eletrônica · t~ 
CONFOIDriE :PORTARIA .. Nº 336 DE 11 DE JULBO DE J.003 . 
REQUERúY.IBNTO DE VISTA, .CÓPL\.S ll!'li h ,-eãm,DE PROCESSOS.E D·º CDME:Nios 

. ~ . . . . . 

1 : •• •• 

C_onside:r:ando o.foteresse em informações r'eJatiyas :ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ·óu .( . )~ 
.Acorp.panbamento e Avaliação, s9Jidto, junio ao atual res:ponsáYel da unidade_ na qual o }Jroce:ss.o se 
e:ncontra: 

RebuYO áo ScrY:iç.o de: ( )Rádio CoJD~nÚ:árfa J ()<'.)R::'idio!I'YEducaliY:a J ( 

Nome <lo foteress~ur ./ntll/E7{ Pr.1t,-f'l/21J . )iif/lP 

Jf.ndereÇo _i:.~~~leto: S CL IJ · ~Ó 2 J!(?· · !J f/t;7. / /iJ. 

Mot.ívação <la solicitação e da afirmação da qualidadc.de·inter.essado:: ~['"1/{;/L PJt.Í:>er.1jô 
fft:.' Ot/ÇOil- t; IJ 

O intérc~s::ido deyerá _assinalar a sua q"U:alif.icaçã.o, considerando os Úens :ab::UJ:o··~ aind:a, tle-vcrfr ~ompnrvar a sua ~ond.íç:io· 
por-mcio ·dc documento ·a ser: ane:rado .<J . esta solicitação .:antes da r~J.i.ui·Ção ele yista~ rcproduç:io :a:i copia (prazo 5 .'dbs) ou : 
so" ' ':i~ãO" da. ctrtid:ão (pra;LO 5 dias). Podem 'requerer vista, ·certidões e' cópias d~ processos· e doc:-imehtos interessados, ll_OS: 

tci da Lcí 9.784 de.1999, cqn:fomc.;-i $eguir especifjcado: · · 
. . . . . .· -·. . . . . .·• . . .... . 

( ) l - :Pessoas. físicas ou' jurídicas, que OS ten,h::un: lfaclo Ü:µcio com9 . tjtuJar~ de clÜ-eJiOS OU jntcresses indiviàuajs ÇU DO 

e:rercícío do direito dercpre!!entação *; - · 
. ( ) II -J>~soru .flsi~ o.,; jÚridicas, ou os ·:sem representantes 1.eg:ais, que-, roes:IJ?O." se:r.IJ. os térem í;:llc . .iado, possam ter clircHos 
ou interesses afetados por d.:;cisõês neles proferidas ou .'l serem adotadas*; .. · ; . . · 
( ) Irr-As Organji.açõe.s ou as Associaç;õt:S repre5ent.ativas, cm defesa de dire~tos e interesses coletivos**;. . , .. 
( ·)TV - As pessoas ou· as .Assocíaç;ões leg:ilmcnte constituí<lns ·ou seus reprcscntank:s legais, cm defesa de direitos e -interesses 
difusos·**; · . 

* Repres'entantcs Legais J frocur:aclorcs .:..."A.Jiexar cópia da Identidade e Cópia- de Procuração válida· ou .Cópia da OAB; . 
** O..rganiz.ações/Assodaçõ~ .represcntafrvas - Anexar cópia de documento gue comprove a condição de representação .do 
interesse alegado; 

~~é~ 
/~ Assmatura do SollCltante 

Ern aten)5o 2 solicitação apresent:ad:a e após a-Ycriguação da quali.ficaç:ão de interessado, :me:raDrlo a devi.da comp.roiração 
junto à esté'n~qu[;rimento, p:ro1idcnci"d, na presente data, todos os atos :oecessá.iios à r c:aliz..a_ç:ão do rcq:uerido. 

Assmatüiã e'Matrié.üla/Siape do Servidor respons~v~l pela autorização do .. requezj.do. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº .300,12011/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Portaria de outorga revogada. 

Referência: Processo nº 53000.071953/2006 

;:.· t:_~ 1.) t: k: 
· ... :_-~ ·\r;(~·-__ .... 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A entidade Fundação Educativa e Cultural Dona Beja, referente ao processo nº 
53000.071953/2006, obteve a outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Paracatu, Estado de 
Minas Gerais, cujo ato foi aprovado pela Portaria nº 1253, de 2 de dezembro de 2010, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 8 de dezembro de 201 O. 

ANÁLISE 

2. Durante a análise da documentação, restou verificado que foi publicada a Portaria 
nº 1.253, de 2 de dezembro de 2010, que trata da outorga para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Paracatu, Estado de Minas Gerais. 

3. Porém, no Diário Oficial da União em 21 de dezembro de 201 O foi publicada a 
Portaria nº 1.372, de 20 de dezembro de 2010, sendo que o assunto foi a revogação da Portaria 
que aprovou a outorga citada anteriormente. 

4. Em virtude da Portaria que revogou a outorga e da mudança da norma sobre o 
procedimento para outorgas dos serviços de radiodifusão com finalidade educativa (Portaria MC 
nº 420/2011), faz-se mister o indeferimento do pedido de outorga, constante dos autos, bem 
assim de sua remessa ao Arquivo. 

CONCLUSÃO 

jba/COCAN/CGLO 



5. Em razão do exposto, opinamos pelo indeferimento do pedido de outorga em 
questão e pel() encaminhamento dos autos ao Serviço de Guarda de Documentos - SERDO, para 
arquivamento, mediante a prévia comunicação, via ofício, à entidade interessada. 

Outorgas. 

À consideração superior. 

Brasília, 2J' de o---rJ;:,~ de 2011. 

JORDANA O AZEREDO 
Analista da Coordenação d~utorgas e Consignação de Canais 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Regime Legal de 

~rasilia, ,g de 1r0/"<hv 

Q ALÉSCIO CAMPOS 
.loWJ~•-- Outorga.; e Consignação de Canais 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, o2J' de ~ de 2011. 

~LO 
Coordenadora-Geral d 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, ~ de ~OlY. de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga e s de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se confi 

de rio ii~mhm de 2011. 

BUQUERQUE NETO 
Secretári e Serv ços de Comunicação Eletrônica 

jba/53000.071953/2006/COCAN/CGLO 
2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Co.municação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

,,,,.,.-· ,.,.. r:· .... , 
/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo-Ala Oeste sala 215 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

Ofício rijqOi& /2011/ CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, O 1 de ·q a \)•nnb(o de 2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Relativamente ao pedido de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Paracatu, Estado de Minas Gerais, constante dos presentes autos, deferido por meio da Portaria 
nº 1.253, de 2 de dezembro de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de dezembro 
de 2010, cujo ato de outorga foi revogado, em conformidade com a Portaria nº 1.372, de 20 de 
dezembro de 2010, DOU de 21 de dezembro de 2010, notifico essa entidade da decisão de 
indeferimento do presente pleito, em razão da mudança da norma sobre o procedimento para 
outorga do serviço de radiodifusão com finalidade educativa, Portaria MC nº 420/2011, nos 
termos da Nota Técnica nº ;0'0 .. ~2011/CGLO/DEOC/SCE-MC. 

2. Por último, em cumprimento ao que dispõe o art. 59~ da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, contado r;:yrécebimento desse ofício, para 
que, querendo, essa entidade apresentem nifestação acer a decisão proferida. 

Atenciosamente, 

Secretári 

COCAN/CGLO/DEOC 

BUQUERQUE NETO 
rVi os de Comunicação Eletrônica 
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CEP I CODE POSTAL 

AO REPRESENTANTE LEGAL DA 
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I\11nistéri o das Comunicações O:: ~~~-a: . 
S . C ' El Ã • • ~ '\I\ .~. ·· Se.crefa.ria de erviços àe omumca.ç.ão etroruc.a. ~ ',.'<;;Of. 

CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 . Oo · ~ ) 
REQUERIME:N!O DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 1 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unídade na qual o processo se 

encontra: l-
,/~Vista do Processo; t'3· 0004:) i 11r3 .2./D-0 _h 

( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

7 )<Processouº ~ 3 oüODif1[3,2DO~ 
Relativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária/ ( )RádioffV Educativa/ ( )Rádiotry Comercial/( )RTV /( ) SARC 

i4F'/)Jt:7c Pc!ZFi!l'A lct7/Jb XNomedo~~r~sado: ________________________________ _ 

S,...R\/ª"'0 e· ' 

'ndereço completo: ----------------.----.uiu+>H...,...,~:=T-Hd-!4,i;c:'-+-_,_...,.~"'-'-+~,..._,..._... 

CEP: UF/Municf pio: --~_,__ __ .,,......,,_.,__.,...-+---

X Telefo-ne-s: =0=_3-_&-_-q=J_2-_t~:/~'if-_1 ___ 1 ____ ~--··~,....---__ -......... --r<:= -
:Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessa.do: 

i'.;);::•;.,,:;Jjfj:---·-

t/F~~:;?~ ·;··;,.-ª'l1j 1/2 _3 

o interessado deverá assinalar a ma qualificação, considerando 05 itens abaixo e ainda, d~·erá <X>mproYar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dia.!). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, nos 
tennos da Lei 9.784 de 1999, confonne a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas fisícas ou juridicas, que os tenham dado lnfclo como titulares de direitos ou interesses individua.is ou no 
exercício do direito de repre;,entação *; 
r ) II- Peu-02.1 fisices ou juridícas, ou os seus representantes lega.is, que, mesmo sem 05 terem iníclado, possal!J ter direitos 

'u lnteressea afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 
) ili-As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 

( ) N - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 
difusos**; 

* Repre5entantes Legais I Procuradorea - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associaçõe3 representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 
interesse elegado; 

Brasília, __ , de _______ , de 200 _; 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, ane:r..ando a de'l-ida comprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente dat.a1 todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e :M:atricula/Síape do Servidor responsável pela autorização do requerido 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃ~~\~~~tSA -1:S9t~~ <:''"'· ·. 1)_.>.· 
~ .... , .. _ ..• , .. 1 ''"-·:Ot:r:.· 
~~!~~;.:,,;·'i;}~:;~il::: ~~'<•~.'.\j~·:.·; ._ •. · .. i'.·1: ::;~,~~;;:~;··::.:;'··· 

NOTA Nº 134/23.3/2013/RPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
""; ___ _d,[, .. ~~L 

INTERESSADO: Fundação Educativa e Cultura Dona Beja. --~·-·-· .. ·~-"-~~~~---.. -·-·-.. --

ASSUNTO: Mandado de Segurança nº 16.616/DF (2011/00M277-4), 1mp~,;~~&?~ 
Fundação Educativa e Cultura Dona Beja. Segurança concedida, determinando a 

PROCESSO Nª 53.000.021761/2011-22. 

anulação da Portaria n.0 1.372, de 20/12/2010, por ausência de motivação. 

Senhora Coordenadora, 

1. O Eg. Superior Tribunal de Justiça, por conduto do Ofício n.0 0000212/2013-CDlS, 

encaminhou ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações cópia da decisão de mérito proferida 

por sua Primeira Seção no Mandado de Segurança nª 16.616/DF, impetrado pela entidade Fundação 

Educativa e Cultura Dona Beja. 

2. A Impetrante ajuizou o Mandado de Segurança, protocolado sob o número 16.616/DF 

no Superior Tribunal de Justiça, com a pretensão de que lhe fosse concedida liminar e segurança 

para que fosse concedida ordem determinando a anulação da Portaria n.ª 1.372, publicada no Diário 

Oficial da União aos 21 de dezembro de 2010, da lavra do Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, em referência ao processo administrativo n.º 53.000071953/2006, por suposta 

ausência de motivação. 

Consoante se pode inferir do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator, a 

segurança restara concedida por ter entendido que a referida Portaria fora publicada sem qualquer·,, 
(' ' . 

motivação, nos termos abaixo reproduzidos: '_,~ • 

. c..on/ur(çfJmc.qqy.J~r. 



Continuação da NOTA Nº 0424 · '1.09 / 2010/MSJ/CGAJ/CONJUR-MC/AGU 

4. 

"(. . .) 

Assim, tenho que a ausência de emotivação para revogar a permissão anterioemrnte 

concedida fere o direito ltqu1do e certo da impetrante, estabelecido na Portaria n ° 

1.253 e condicionanda à deliberação do Congresso Nacional, de executar o serviço de 

radiodifusão sonora no Município de Paracatu/MG. 

Ante o exposto, concedo a segurança para anular a Portaria 1.372, de 20/12/2010, 

por ausência de motivação. M 

Em Certidão de Julgamento exarada pela Primeira Seção daquele Colendo Superior 

Tribunal de Justiça (fl. 191), àquela d. Seção proferiu acórdão concedendo a segurança requestada, à 

unanimidade, acompanhando os termos do voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator. 

5. Tendo em vista que o § 3° do artigo 14 da Lei n.0 12.016/2009 autoriza a execução 

provisória das sentenças concessivas de segurança nos casos em que não for vedada a concessão da 

medida liminar, como é o caso dos autos ora sob apreço, temos que o processo deve ser 

encaminhado ao Gabinete do Senhor Ministro para que seja providenciado o cumprimento da 

decisão judicial, com a anulação da Portaria n.0 1.372, de 20/12/2010 e o consequente 

prosseguimento dos atos praticados no processo administrativo n.º 53.000021761/2011-22, antes da 

respectiva publicação da Portaria tida por ilegal. 

6. Após, restitua-se o processo a esta Consultoria Jurídica, até o dia 10.04.2013, 

devidamente instruído com cópia dos comprovantes do cumprimento da respectiva obrigação de 

fazer. 

7. Por derradeiro, ressalto que, de acordo com o disposto no Art. 26. da lei nº 12.016, 

de 7 de agosto de 2009 constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, o não cumprimento das decisões proferidas em mandado de 

segurança, sem prejuízo das sanções administrativas e da aplicação da Lei no 1.079, de 10 de abril de 

1950, quando cabíveis. 

À consideração superior. 

I 

1· BcasiU•. 04 de •bdl de 20H ,-. 

', ~~-~/ -· -' ~ -~' 
--f! ... ----- ---·----~ 

RCf DRIGO PICANÇO FACCI 

{ Advogado da União 

1 2 



--ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDlCA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

f::ERV~Ç') r·(:;:> ... (:~:(! FEDERA~ 
f,AINIST:.:: . .'-' >.l:CAÇÔES 

DESPACHO Nº 1388/SJL/2013/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU ::~ONF~.=: «>:: cc;;·;J OR!:J;;,_ú,:,,L 

,_:_-: __ ..... -.. u!i. o _ _/!Od__ 
PROCESSO Nº 53.000.021761/2011-22. ~ 
INTERESSADO: Fundação Educativa e Cultura Dona Beja. 

,,,:;:;~j~,~~ - --

~---------t/4t' ,.,., ... 'tí__f;," /! j' f7~ -
~·r\• f'\1.._·u~~\ 

ASSUNTO: Mandado de Segurança nº 16.616/DF (2011/0084277-4), impetrado pela entidade 

Fundação Educativa e Cultura Dona Beja. Segurança concedida. determinando a 

anulação da Portaria n.0 1.372, de 20/12/2010, por ausência de motivação. 

Aprovo a NOTA Nº 134/23.3/2013/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Senhor Consultor Jurídico. 

\ {\ 
Brasília, :./ í de cX ) '-, de 2013. 

·,\. , . · '' Í . 1 r··· , ... ,_.__, ___ -- f'-'-·- · 1 1..:.·l c\1:. 
Socorro Jati~ina M. Leonardo 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

rpf ____ -··----·----···--·· 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: {61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



--ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍ:RI:~~,VIÇO ,- ~co 
·--f""\10 . ·--~ :_··;.J.~ __ :.<-r._: ;~ ... ;_~C· 1 i---~~ · f...-,:--. - .... - -

DESPACHO Nº 1389/2013/JFB/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU '.·.''\';:; .. z::'.~-~~'E C(,;~ 
• ... '-·.. . . . . '-' , ti I '147/z ._ ...... JJ .. ·-· ___ .,_,. - ·~ 

PROCESSO Nº 53.000.021761/2011-22. 

INTERESSADO: Fundação Educativa e Cultura Dona Beja. _ ...... _ ......... -·-0·ttJ~1frti ___ _ 
ASSUNTO: Mandado de Segurança nº 16.616/DF (2011/008"4'217-:.7l),.Tmpjif~ié!e~ entidade 

Fundação Educativa e Cultura Dona Beja. Segurança concedida, determinando a 

anulação da Portaria n.0 1.372, de 20/12/2010, por ausência de motivação. 

Aprovo o DESPACHO Nº 1388/2013/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, que aprovou a 

NOTA Nº 134/23.3/2013/RPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, acompanhados de Minuta de Despacho, para ciência e adoção das medidas de estilo. 

f rp -

•' ~-----

li . 
/
:'_/ ..... -, / 
- 7'--. 

ti_/.' , ir 
• I /1 / I 

José Flávio''8i~rkhi 

Consultor Jurídico 

Brasília, fT de ·A 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

de 2013. 



Ofício n. 000212/2013-CD1 S 
Brasília, 25 de março de 2013. 

MANDADO DE SEGURANÇA n. 16616/DF (2011/0084277-4) 
RELATOR MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 
IMPETRANTE FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA 
IMPETRADO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
INTERES. . UNIÃO 

Senhor Ministro de Estado, 

Em cumprimento ao Artigo 13 da Lei nt? 12.016/2009, encaminho a 
Vossa Excelência cópia do teor do acórdão proferido pela Primeira Seção deste Tribunal 
nos autos do processo em epígrafe, publicado no Dje de 25 de março de 2013. 

Exmo. Sr. 
· Paulo Bernardo Silva 
Ministério das Comunicações 

Atenciosamente!'.'.';;::: r.:> ~. , ., , •. - . , ... .. . .. . '·-·"v'íº :· '· ·: .: ,, ., .... , .... , .. ,.,,.l"J ·', 
f·_.nt~)~f."' •r~ ....... -; ... :• ~-~··. r. ;- .~ :,~·,,:i:r\t:·~:.iç ... . <.( /JfI:. :: ::.~. ,'J;, V •.•. ' : ;(j\~ '''·~AÇôDJ 

Mi\~LA ·-:----~ 

Esplanada dos Ministérios, Blqco R, 8° andar 
70044-900 Brasília - DF ·-

tarsila 

www.stj.gov.br 
SAFS - Quadra 06 - LI. 01 - Trecho III - CEP: 70095-900, Brasília - DF 

PABX: 061) 3319-8000 

llllllll llllllllll lllllllll 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 16.616 - DF (2011/0084277-4) 

. . 
: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA ' RELATOR 

IMf>ETRANTE 
ADVOGADO 
IMPETRADO 
INTERES. 

: - FUNDAÇÃO EDUCA TIVA E CULTURAL DONA BEJA 
JOSÉ·SOUTO JÚNIÓR E OUTRO(S) 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
UNIÃO 

EMENTA 
. . . 

ADMINISTRATIVO. · MANDADO DE ." SEGURANÇA. 
RADIODIFUSÃO. REVOGAÇÃO· DE OUTORGA ANTERIORMENTE 
CONCEDIDA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO. NULID,ÃDE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
SEGURANÇA CONCEDID~~t.rf}. · . . 
1. O ato adm_inist~~!i_.~'.º~.J~~y'br '~':. ob~r~âQ..c~,; .. ,Jlª~~-.--~·~i;;\~Vdade, dos 
princíp_~?}p-:~9ª ''"'.'1égaWJEª~?NJmpel~itt~?,1tõfiinãfàé .,_. e·~eficiência, 
pre~ª'tós .. no ca~t~:'a-õ ·art. 3lPª .c~nst1.t~'feâ'~deral, bem co;o ~aqueles 

· g~~V~~tos no ~apu~ .do . art. ~º dii L:_1 9. 784~\ de~tr~ . ~s ~µa~s os da . 
. ~nal~dade,. r8\~~b1hda~e, iFºt~~açao, seg~ralça 1und1ca ~ interesse . 

p'i,í,blico. ~Í· ,µ t: ':t . . "'" _ . 2:\. L~i 9.784/9"9:Ro.ntempl~~ em'.~~eu art. 50, q~ os atos adnfinistrativos 
· deve\\o ser· m,otiva~es, co~\ a W,dicação dos {~tos e dos ftJ!1damentçis 
jurídit~~ de for~a·tftPl_ícÚf, é~ara e. c~ngrµ~mte,_ nas híf?óteses de 

. anulaça~:j~vogaçao, su~~ens~o t·~ de sua conv~!idaçao (art. f.,P(J.' , VIII, e §. 
l º,da Lei ~~84/99). : · · _ ,~ '· fl . . . 
3. J:i~~~~~~':?,..~~W exame, a .. ~~~º~~1~~2,""do , rocesso: Adi1.mstrat1vo 
5:B000.07f95312006, que s ~1mc;1ou.·enr25/8fü ~- a autondad~ impetrada 
edlfô.'f}~.m 2/12/10 a ~-l2~ff~ ~.2S~ :~hts,>J:gando permiss~it'l~petrante de 
execu~:p-eJQ1prazo"' ae dei<:aiios~sein àfrino-.:..~.JC01~1vidade, o serviço 
de radi.odifusão son~i'~ :~~Wê1"ft-modulada,.c~m fins,e~~l~siva~~nte 
educativos, no Mumc1p10 de · catu/MG, cond1c1ona~a a dehberaçao do 
Congresso Nacional, nos t · s. do art. · 223, § 3°, da Con$1ituição 
Federal. · 
4. Fere o direito líquido e certo ,da impeti'ante a revogação de p~rtaria que 

. lhe outorgara a permissão de executar o 'serviçÓ de raqiodifusão sórror~. 
sem nenhuma motivação, ato ou processo administrativo que justifique os 
motivos pelos quais não poderia. mais exec~íff o serviço ·~teriorniente f 

d~ferido.' ; \., .... RVICO PUBLICO FEDERA~ 
· . · MfNlSTE~fO r:.""" CC·,1!1 t:i. e- ·;.t. 5. Segurança concedida. · •. " ~'hv · 1<1<...dlCAÇ ·E~ 

CONf~ERS COM O ORIGJNAL. 

.. ' ·_ -~~..fo/3 
. ACORDAO . . ÃS NI\ V1tA , 

Vistos~ relatados e discutidos os auto~-·~;-~~; ~o:1'·~~~il"fn?cJ.s, 
acqrdam os Ministros da· PRIMEIRA SEÇÃO do Superior .Tribunal de Justiça,por 
unanimidade, conceder a s_egurançà, _nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Humberto Martins, Herman Benja~in, Napoleão Nunes· Maia· Filho~ Mauro 
Campbéll Marques, Be'nedi~o Gonçalves, Sérgio KuJdna, Div_a Malerbi (Desembargadora 
Documento· 1216950 - l.nte1r.o Teor do Acórdgio ~Site certificado - DJe: 2510312013 Página 1 de 9 

· .... ... 



. - . 

g~y~~~ 

cc:mvocadà do TRF da 3a. Região) e Ari Pargendler votaram com o Sr. Ministro Relator. 

' ' 

Brasília (OF), 13 de março de 2013(Data do Julgamento) 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 
Relator 

. ,.. 

Documento: 1216950 - lnteirq Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 25/03i2013 
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. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 16.616 - DF (2011/0084277-4) . . 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 
. . FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL DONA BEJA 

JOSÉ. SOU.TO JÚNIOR E OUTRO(S) . . 

RELATOR 
IMPETRANTE 
ADVOGADO 
'IMPETRADO 
INTERES. 

: . MIN!STRO DE ESTADO DAS c~~~suco F~ÕE~AL 
: UNIAO . MIN1STERIO DI.S COMUNICAÇÕES 

CONFERE COM O ORIGI NAL 
. '. . . ·. RELATÓRI<;> . EM,~, .. ·~~~Í:JiliEJ (J ,?._-: /p~·> _ 

. MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA+---·· .. ~--·--·· ,, .. _· - . 
· ~ · ,..,,,;;,;r·~ATUP.A 

. Trata-se de mandado d~<fkgurahça, com pçdjdo de ·limillar,~~ S' 
. - . . f1 .!i."". MATR ÚLA 7 

~UN_DAÇÃO·EDUC~!~.E c<t~tu~~.- ~..&1.M~<!~J~Yfr do JNlST~O DE . 
ESTADO pA~ G.E>~tm'í~.JJGE~~ tf~~~~~u. . · ~ 

. r;#~Y.ifr:surge ~timpetran~ ~ofa a pubttt~~o · da Portaril M~ 1.372, de 20 de . 

de~~~b~{~e 20.1~, q evo_gou a Pfilt.ariÍ~C ~.253, d~ 2 d_e d~ze~fº de,2010, ambas de_. 

atnbu~çao ;~p Mm1stro . ~stado das ~omúmcaçoes. ~ ~ 

. . -::~.Afirma que ~~~toridacfo 'ap~ntada como clatora não ma~ d~tinha competência 
. ~Jp . MC 1·-n 5·3 ~ l ~ ~ . - lfl . d _para revogar. a{_~rtana \~- , . Clf!e fie outorg~ra p~m1ssao par~executar o serviço e 

radi.o~ifusão so~~~lo ~razo ~:. e 
1·~~n~l no Munic~pi~'cie' P.aradttu/f,G (fl. 5e) .. · _ 

· _Susten~., amda~ que , tol e revog~çao ~: deu sem nlf?h_uma motlvaçao por 

parte da f~,et~ríââa~~~àtora, o qu n'r~·,;·os::.prih"cí'Pios que no~~1am ~ Administração 

Pública, pf~~--n? art. ?,~~i,; . i'.!/Yliç.a~~~:_ral, ' bem --~~~~~!f~vi?la ·o art. 50 da Lei 
9 784/99 · ...,._,-;~~·.·rw;;,-•v" · \Wo~·;. ~!'\t;•,.; ~~f'""º.-JN:.·* · . · · ~ .... ~~ ~ · ~r~1'~(.~i #::~~(i~'. . ~ ' -~-~~~; -· · . 
· Aduz que o fumus . bo!i~uris encontra-se presente, ~ma vez que o· ato do 

, Ministro de Estado das ComÜnicaçõe~ue revogou a por:taria que concedia a outorga para 

radiodifusão na cidade de Paracatu, sem nenhuma m'otivação, impôs grave dano ~ impetrante, 

violando seu direito líquido e certo (fl. 11 e). · ' 

. Quanto ao pericululJ'l in mora, salienta "a .presença do perigo .na dem9ra de . 

decisão que venha por fim ao malsinado ato praticado pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado das 

Comunic·ações, considerando que é l~tente a presença. de ilegalidade na feitura do mesmo, não . 
. ' 

se justificando em nada deixar que este ato ,lesivo perdure no tempo causando danos de forma 

desnecessária" (fl. ·1 le). 

· Requer, assim, "seja concedida liminar determinando a autoridade coatora que . . 
proceda de imediato com-.a elaboração e publicação ~e portaria determinando a suspensão dos 

efeitos da portaria do ministé~io das comunicações.de nº 1372 d~ 20 d~dezembro de 2010, 

publicadá no diário oficial dá união na data de 21 de dezembro de.201 O, referente ao processo . ~ 

administrativo 53000.071
1

9_53/~006" (fl. 12e)-., No mérito, pugna pela declaração da nulidade 

da Portaria MC 1.372 de 21/12/10. 

Docwnento: 1216950 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - OJe: 25/03/2013 Página 3 de 9 
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O pedido liminar foi indeferido à's fls. 95/96e. 

Notificado, o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA.ÇÕES prestou 

inform~Ções. Sustenta, inicialm~nte, que: "compulsando-se os _autos do processo nº 

53000.071953/2006, consta a Portaria ,nº 1372, de 20 de deze1mbr~ de 201 O, publicada no , 

Diário Of!cial da Uniã_o de 21 de dezembro de 2010, na qual o E.xmo. Senhor Ministro de 
. . 

Estado das Comunicações, José Artur Filardi Leite, revogou o ato de outorga. Todavia, não· 
-

consta do re_ferido ato administrativo .º motivo ~a revogação~ !;>em como não há qualquer ato 

administrativo anterior e·mbasando a mencionada Portaria de revogação de 01:1torga" . (fi . . 

104e). 

Aduz, em síntese, que:Ji,1\) ao contrário do alegado pela impefrante, o seu 
. ;;t"~" 

prócesso _administrati.v~ foi .rev?gad~odfnt~ ~e, ~~~ -~~ca·:~~~d~à ~~~-~idência da República; 

. b) o Processo ~~~~~j!:attV'õ'.~?~Çf ·º'. ~~~2oo~·ffifoêS'sí'f!âd~tât1j-cação ·do Congresso 

,_ Nacional p~r~liat:>vali ~terrtos d~a~31't~~~on.stituição F~eral;' e e) "ainda que 

tivesse oyp~t:<lo o enc ·nhamento ~p pr~esso de outblga para à PrJ/;dência da República, 

· tal fato n~[_impede a p · ~bilidà~e ·di.um f iºl5.tro ~e. Esi~o; nos lim~ls de suas atri~~uiç~es, . 

poder revet;'~seu ato, seJ~or. ilegJdad~ (anulaça_o); ~fJª por mot~o de convemenc1a e 

op~rtunidad~lffvog~çãci), ~~~:ções lsta~que m_uitas vt es são const tadas ou só ocorrem 

apos o ato de o!Yio_.rga" (fls. 1027l8_ 2e)t.~. -~-· •.-.-~ ., ,._-~~1_· 
. ~ . . . .... n ~ ., , . ~ 

O -~ inistério · P ·. · · · E.ederal,. por ~eio de pàrecer ·exarado pelo 
,., . . ~- ~ . ' ' 

Á . o~~~~inay.ela de ííl:\ gação da ordem (fls. 

Documento 1216950 - Inteiro Teor· do Acórdão - Site certificado - OJe: 25/03/2013 Página' 4 de 9 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 16.616 - DF (2011/0084277-4) ..,<bfl . ·~ 

EMENTA 

ADMINISTRA Tivo·. MANDADO . DE ·. SEGURANÇA. 
RADIODIFUSÃO. REVOGAÇÃO DE OUTORGA ANTERIORMENTE 
CONCEDIDA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO: NUL~DADE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
SEGURANÇA CONCEDIDA. 
1. O ato administrativo requer a observância, par~ sua validade, dos _. 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, 
previstos no caput do '~rt. 37 d~onstituição Federal·, bem corrio daqueles 

· previstos no caput do art. 2~\ Lei 9.784/99, dentre os quais os da 
.finalidade, raz;oab_i lidade,, .. ot.~~otihsª-9,;,..sYQunmca,d!,lriq!P~---~ inter~sse 

'bl" ·-."""~)i...1\5.:v.r....... ~;i.: ...... >i""...i:\::; •. ~--~ 
· pu 1cq.~1! .. ·:.--:- ~~~ ~~ 1 

2. ~~'f',9.784/~o.~htempl~.!, e~ ~e.u a~. 5{}~· ·· ue os atos ad1l.nistrativos 
cJ.$Verao ser ni1[ivad9s, co'Ü a 1ttfücaçao dos . atos e dos fmidamentos 
jlrídic~s, de~or131a explío2t.ª· ~ara i: cctngr ~mte,_ nas hiótes~s de 
a~laçao, re"'.o.'t~,,ao, suspe~~o o~ de SUi:!- conv ~1daçao (art. 5~, VIII, e § 
l_ºf::qaLei9.784199J. · t~ . -~ ' · . ~ .. 1:·, 
3. N'~'\-.caso em · ex~e, ªPi .ª ionclu~ão do. ~rocesso.Ad ~~ ~nistrativo 
5 3?0CJ;Q2 l 953/2006~ {iµe s.e lruucrou em 25/8/06? a ~ut~n~a.d~:J Im pe.trada 
editou em~/121_10 a Po~na .. .2t outorgando µJrm1s~ao a 1nfpetrante de 
execut.ar, .Pt prazo de Jt-~ , o~ls:m direito d1ex~lusividad$ ? serviço 
de fi~~~fl!!M~~ son?r~ :m ff~ue!f9~ 1~~&~~"f?m ~ns,exc~~s1vai~ente 
tQ:_~~a:'fTu~umc1p1~~tf~arfa~~G, cõ~Clict?nad~ a_d~hberi;i7~? ~o 
Ço~~ss~ Nac1onaJ.:}~yos ' tetrn~- d~~~· . 2 .. · 23, § 3º ~,'4 Const1tmçao. 
Federa~~J!~" ~1~~ . ~~,-~.. . , · 

4. Fere o direito líquido e ce ~petrante a revogação de portaria que 
lhe outorgara a permissão dei&cutar o serviço de radiodifusão 'SOnora, 
sem nenhurÍta ~otivação, ato~rocesso admini~trativo que justifique os' 
motivos pelos quais não poderia mais executar o serviço anteriormente 

. . "Í\ ~i 
' - ).,,., 

deferido. . · . · 
5. Segµranç8: concedida. . s.~·RV1CO Pú8UCO FEDERAL: 

fvHN!S 1 ERIO Ql,S COMUNICAÇÕES· 
CONFERE, COM O ORIGINAL 

. VOTO E~:~:-~1·-~d;J!/2_ . 
. /~- -

MINISTRO ~AL~O ESTEVES ~IMA@elator;1:.;Tr}!.??ff22-i.tdJ .. 
Conforme relatado, a 1mpetrant.e se msurge contra ·afo' 'tto~' t1INISTRO DE 

ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, consistente na publicação da Portaria MC 1.372, de 20 

de dezembro de 2010, que revogou a Portaria MC 1.253, de 2 de dezembro de 2010. . . . 

, A impetrante sustenta, em suma, que o ato de revogação se deu sem nenhuma 

motivação por parte da .autoridade ~oator~~ o que corit~aria os princípios que nortei~m a 
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. . . 
Administração pública, previstos no art. 37_.da Constituição Federal, bem como viola o art. 50 

da Lei 9.784/99. 

Colho as .seguintés informações prestadas pela autoridade coatora (fls . 
. 

· 1Q2/182e): 
' . 

. . 
·a) "compulsando-se os autos do processo nº 53000.071953/2006, consta a 

Portaria nº 1372, de 20 d~ ~ezembr~ de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 21 de 

dezembro de 2010, na qual o Exmo:· Senhor Ministro.de Estado das C~municaçõ~s, ~osé 

.Artur Filardi Leite, revogou o ato de .outorgà. ,Todavia, não consta do ·referido ato . . ' 

administrativo o motivo da revogação, b~m.com~ não h~ quaiquer ato administrativo anterior 
• ... • !,~, - • 

émba~arido a mencion~da.Portaria de r~~gação de outorga" (f\. 104e); · · 

b) ~º- contrá · elid~Re;!~dm __ ~~~J!~~J~~!',,:&f,2Ç$i~~o administrativo foi 

revogado ant~~1'et . . ií~aj>resi~~~d~pública; · .. ~j · : · 
_· ·ct~é) o Pro so Adminf~trati .o 530_00.07t.t3Í2006 nec~sita· de ratificaç~o do 

Congre~sf Na~ional p sua vafidad,~ n.o ·: ermos do art.~:23 da Con.stHuição. Federal; e . ,,, . . ,. ' . ~ ~ 

· . '\ d)_ "ainda . e ~ives~é ,. orr~ ·.o :o encaminl{ámento do pr~cesso de outorga para 

a Presidência;. da . ~epúblic ai .fato ."ão·!, pede a poss~i_lidade de uiji Ministro de Estado, 

nos .l.~~ites d~~~~atr~buiçõ ~o~elre~ s_eu at~, sej~~-ºr~ilegalidaie (anul~ção), s~ja p~r . 
_mot•.Y? de conve"~c1~ e opo~1d l.:ie §'evogaçao), s1~açoes estas zgue · !:J1Uitas vezes · sao 

constatadas ou só ocórrem após o ~1b o\itorga" ;· f~ ~ . 

-. . ~?.~en"T\s~~os autos qu . itl~t:Íe\im~ da, _por m~lda Portaria 1.2~3~ de . 

2112110, "re!r'® w~ para execu~t"' serviço de radiodifusão 
"-"'"-~~f~.$'-i ' . 

,. 

. ' 
" 

Art. 1 º Outorg . rmissão à FUNDAÇÃO EDUCA TlV A E .CULTURAL 
DONA BEJA para · executar, pelo prazo de .dez anos, sem direito deL 

-· exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em fréquêricia môdÚlada, com 
fins exclusivamente educàtivos, no . Município de Paracatu, Estado de Minas 
Gerais . 

. . P~rágrafo únlco. A perinissão ora out~rgada . reger-se-á pelo Códig9 
Brasileiro de Telecomunicações,. leis. ·subsequentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. . 

Art. 2º Este ató somente produzirá efeitos legais após deliberação· do 
,Congresso Nacional, .nos termos do artigo 223, § 3º, qa Co.nstituição. · 

Art. 3° Estâ P9rtaria en!ra em vigor na data de sua publicação. 

. . 
Posteriormente, e_m 20/1211 O, o ·Sr. Ministro das Comunicações editou. a 

Portaria 1.3.72 revogando a anterior, nos seguintes ternl.os (fl. 88e): · 

Art. iº Revogar a Portaria MC nº 1.253, de · 2 de dezembro de 201Ô, 
publicada n~ Diário Ofic!al da União de 8 de dezembro de 201 O, Seção l, 
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página 54. · ~ "~~ 
Art. 2° Esta P~rtaria entra em vigor n~ d~~a de su~ pub~i~aç~o. ·i,. ~- . . . ~ 

... ··' • • • t • • ~ ·.·.·~/ 

Nesse contexto; ve~ifica..se· da·. referida porui:ria ~ · das'.informaÇões pre~tâdas -~.f' 
'p~ia autoridade que n~o co~~t~ de .-tal ato à~thinistri;i.tiv~ o motivo de sua r~vogação, :betn 

como não "há qualquer ato administrativo-·anterior embasãn<lo· a: Ínenciônada. Portaria de . . 
revogação de_ outorga"·. . .. ._ 

.· Com · efeitp, o ato ,administrativo -'requer á observância dos princípios da · ; 

legalidade, impessoàlidade, moralidade .. e eficiênêi~: previstos no ~ caput" do art. 37 da 
• ~ , J • • /~ : ~ ~ • • • 

Constituição Federal, bem co~o daq~êles previstos no c~fut do : art. 2° ~ª· Lei 9.784/99, 

, •dentre os quais º:-~ab\rui~~g11JL ·ª ju~di~ e i~tereSse 
1 

p·úblico'.z.. ue . ~.serpfr:· a os p a su~- .· .. . . · ' 

· · . , A Lei '{84/99 conte la, L s;,u arl.~ue'~s atos ministrativos deverão. 

m moti ~os, com a •~cação .dos atol e dos{únda~~~~c J!~f~ª i>tl1!$~~iY: 
clara~ con~~nte, -~ªs .. hifr~ses d~ . ul4Jão: r~vogaçãJ;(~~~~ :.'.'.<l,f~u~:S6~~~~~i 
(art. 50, VIII, e,~,,.º_ , da Lei 9.~99) ster: . ' , .'!'Lc, ~/ ,'. ~:~u~· · 

~~.' AQMlNlS l~O: · MAN ' . 
-~-.. >,~:,;,,_;:.=;;:,;';:-;;-~EFERlMEN, · "· .ÂÜTôRI:ZA'_.n-'~hr..-~~~~.M!f:A-!:i~::.-

. '~ · . CURSO - SJ:Af~~p 
~ ~!PJWff~. ~-.u . •A • • • 

'F.'A. marg~e . ade de escolha da co~ven~enc1a. e opdrtumdade, 
· conferida à Admin . ção Pública, n11 prática de atos discricionários, não a 

dispensa do dever ~ otivação. O ato administrativo que nega, limita ou afeta 
direitos ou interess'Ís o administtad~ deve indicar, de fo!ma explícita, clara e 
congruente, os motivos de rato e de ' direito ~m que está fundado (rui 50, 1, e § 
lº da Lei 9.784/99). Não atende a tal requisitó a simples invocação da cláusula . . . \ . . 
do intere~se público ou a indicaçãO genérica da causa do ato. · , . . . · 

2. No caso, ao fundl!ITH~ntar 'o indefe.rimento da ·autorização para· o 
funcionamento de novos cursos de ensino sjlperior n~ "evidente desnecessi~ade 
do mesmo", a autoridade· impetrada não apresentou exposição detalhada dos. 
fatos concretos e objetivos em que se embas9u para chegar a essa conclusão. A 
explicitação dos motivos era especiàlme~te _importante e indispensável ein face 
da existência, no processo, de pareceres das comissões.çie avaliação designadas 
pelo próprio Ministério da Edúcação, favoráveis ao deferimento, além de 
mànifestaçÕes no · mesmo sentido dos PÓderes Executivo . e Legislativo do 
Município sede da in~tituição de· ensino interess~da. ·· 

3. Segurança parcialmente concedid14· para declarar a nulidade do ato 
administrativo. (MS 9.944/DF, Rei. Min. TEORI ALBINO ZAV ÁSCKI, 
Primeira Seção, DJ de B/6/05) . 

t 

Nó caso . em exame, após a conclusão. · do Processo . Administrativo 
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5jooo.01195312006, que se iniciou em. 2518106, a autoridade impetrada ed.itou em 21i211 o a . - . . 
Portaria 1.253' outorgando pe~issão à imp~tra~t~ de ·executar, pelô prazo de dez ano~, s~'~ 

.·· . . . - . ·~. . , . . . . 

direito· d~ exclusividade; o. setviço ·de .radiodifusão sonora em frequência. modulada, ·coin fins . . . ~ . . . -. .. . -

exc!usivamente educativo.s; no Municípid de Para~atu/Mq, coridiCionada à dellberação ·do .. . 
. ~ . . .: ; . ~ . . . 

· Congresso ~adonal, nos t'e~os do· art. 223: § 3°,_ da ConstituiÇão . . ED:trettnto; alguns dias . 

. ·depois, a . refe~i:da' portarià fqi rev~-g~da, po~- ~~io ·_da Portaria 1.372; .se~- n~~hu~:a motiva~ão; .'. 
. . . . . . ~ . .. . . ·. . . 

. ato ciu processo administiativo que justificasse os motivos ·pe.los quais. a impetrante não 
~ . . . ~ 

poderia mais executar o serVÍÇo anté~ionn~nte .. deferido~· ~ 

. . c~rispànte ·i~t~Jigên6ia q~ú~üla 4I~/STF, a .Administração~ co~ fundamento 
) ' •' I ' r.~ • • • • \ • 

. no_- seu _pod~~ - d~ ~~tot~~~~~ . . _tQ ~ft,~ ilegais. o.co~e quê, 

quapâo ~i~ ~t~~~ITi-~ ., .s n esfe . sses i~dividu~is; 1" ~stra:.sé· n~cessária a 

· ·prévia iri~ão ·de !fbceSso admi str~t . . º' gãrantin. se a ampla :· .esa e o .contraditório, 

. ' , n~~ ter~«S do ~q .. ~~. 2'\ ~~ _Consti! ,çã~ . ~1~r~l e 2°.·d. ~i · 9_. 78.~/99 ... .. ... · · ,'_ 

· · . \ Assim, . te~ qu.e . a aus•ncia . de mO, vação para i eVogar a pernlissão 

' antetio~ent~.ci:d'.d~ f~irC~ 'lícíll, do é. certo da.r petrante, 'f'belecida na P.01tài:ii 

1.253 , e ~.cond~~Ia~fj~ · a ~_ehbEr ça . dq, ~o.n~ress~ N~qonal,. de f e.~utar :.º serviço de 

d. d"fi - . _:%. M . ' . , !>i. /MG . i ~ 
.. r~ l~ 1 

:·s~~~;~ ~gIClpl? . · ra~~~i J." ... p . J .. 1 3.'7.2 d . 20/1.2/10• 
.. 'A'. . . n.n~~ ~-~x·p~~~o, :~n . ªli?~ urança Pl;lra-~nu tr a o~na.. . . , e . . ' 

.. ·por ause~_1a · ~~~üs l ~'2-~~a$ame~to de •honorários 

advoca:tíci9s,_nos tennos' do art.' 2 6109. .. .. 

É o voto.'' . ._ 
.~ ~ . 

·" 

. • .. 

/ 

'. 

\ 

. ·, 
•t. 1 

. --

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 10 de abril de 2013. 

Em cumprimento à decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança nº 16616/DF, por 
meio da qual se anulou a Portaria nº 1.372, de 20 de dezembro de 2010, invoco seus fundamentos 
como razão desta decisão e determino o prosseguimento do processo administrativo nº 
53000.071953/2006, o qual concluiu pela outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DONA BEJA, no Município de Paracatu, Estado de Minas Gerais. 

~-'---= } 
PAULO BERNARDO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

Ofício n~ 161/2013/GAB/CONJUR-MC/AGU 

',Y] 
'· .. 

Brasília, 11 de abril de 2013. 

A Sua Senhoria o Senhor 

PAULO HENRIQUE KUHN 

Procurador-Geral da União 

Procuradoria-Geral da União 

SAUS Qd. 03, Lote 5/6 - Ed. Multibrasil Corporate 

Ed. Sede da AGU I 

Brasília / DF CEP - 70070-030 

Assunto: Mandado de Segurança nº 16.616/DF (2011/0084277-4) 

Senhor Procurador-Geral da União, 

- ........ .... .... ;e 

Tendo em vista o cumprimento de sentença por parte dessa Pasta Ministerial 

proferida no Mandado de Segurança nº 16.616/DF (2011/0084277-4), em trâmite no Superior 

Tribunal de Justiça, impetrado pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURA DONA BEJA em face de 

ato de competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, de modo a se proferir 

seguimento à análise do processo de outorga da impetrante (Processo nº 53000.071953/2006) 

encaminho, em anexo, cópia do processo administrativo nº 53000.021761/2011, para adoção das 

providências que entender cabíveis. 

Atenciosamente, 

~ I 
' // ( / ( r;, // / 1 

' '--.-/ f/r..,,v- v 
;tosé ;flávio Bianchi 

/ l co6sultor Jurídico 

PROCESSO Nº 53000.02176112011-22 
sjl 

J 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 914 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6048 Fax: (61) 311-6523 email: Bruno.fortes@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA Nº 168/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº: 53000.071953/2006 

ASSUNTO: Cumprimento de determinação judicial emanada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. Chegou ao conhecimento desta Consultoria Jurídica acórdão exarado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça, nos autos do Mandado de Segurança nº 16.616/DF, impetrado pela Fundação 

Educativa e Cultural Dona Beja em face de ato praticado pelo Sr. Ministro de Estado das 

Comunicações. 

2. Por intermédio da NOTA nº 134/2013/RPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU foi reconhecida a 

imediata força executória da decisão, ao passo que foram os autos encaminhados à Secretaria de 

Comunicação Eletrônica para imediato cumprimento, no sentido de serem promovidas as medidas 

necessárias à anulação da Portaria nº 1372/2010, bem como ser conferido o consequente 

prosseguimento do Processo Administrativo nº 53000.071953/2006, que trata de outorga para 

execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos no Município de Paracatu, Estado de Minas Gerais. 

3. Ato contínuo, houve publicação no Diário Oficial da União do despacho do Exmo. Sr. 

Ministro em 11 de abril de 2013, em atendimento ao comando judicial determinand o 

prosseguimento do Processo Administrativo nº 53000.071953/2006, já que a Portaria nº 1372 O O 

que revogava a Portaria nº 1253/2010, foi considerada nula pelo Poder Judiciário. 

4. Ocorre que esta Consultoria Jurídica foi comunicada de que o referido pr 

administrativo objeto do writ of mandamus, encontra-se arquivado, sem ter havido 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br / 



Continuação NOTA Nº 168/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

razão da determinação judicial que ordena o prosseguimento do feito. 

5. Face a isto, em estrita obediência à ordem judicial proferida pelo E. Superior Tribunal 

de Justiça, bem como ao teor do Despacho de 11 de abril de 2013 da lavra do Sr. Ministro de Estado 

das Comunicações, sugiro que esta Secretaria promova o imediato desarquivamento do feito, sob 

pena de configurar-se descumprimento de ordem judicial. 

6. Por todo exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da 

União, requer o encaminhamento dos autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica, para adoção das 

medidas necessárias à imediata retomada do curso do Processo nº 53000.071953/2006, com a 

urgência que o caso demanda. 

7. Eis a Nota, à considera o. 

Advog 

Coordenador-Geral de ssunto s de Comunicação Eletrônica 

2 



Continuação NOTA Nº 168/2013/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU 

DESPACHO Nº 1635/2013/JFB/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO Nº: 53000.071953/2006 

ASSUNTO: Cumprimento de determinação judicial emanada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Aprovo a NOTA Nº 168/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Sr. 

Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco. 

Proceda-se como sugerido e encaminhe-se à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, f S de abril de 2013. 

3 



URGENTE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO/ DOCUMENTO Nº: 53000.071953/2006-12 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. j>a.J\ô.., ~ ~ ~ ~ ~ ~ co.h&' ~-
Em 25/04/2013. 

~J-~~ 
ANDIARA ALVES DE SOUSA 

Economista 



MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Gabinete do Ministro 
Assessoria Técnica e Administrativa 

PROCESSO/ DOCUMENTO Nº: 53000.071953/2006-99 

DESPACHO 

Ao GTPU - Grupo d_e Trab~ho de Ra~iodifus~o Pública e Ancilares1 CO'W\. ~'ai 
Em 02/05/2013. ~ OvO .. d-tw. ·O\...~ r~ . 

' • u. • 
PATRICIA BRITO DE A VILA 

Diretora 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Depaiiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Ratificação de ato de outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Paracatu/MG. 

Referência: Processo nº 53000.071953/2006 

1. Tendo em vista a publicação do despacho do Senhor Ministro no Diário Oficial da 
União ocorrida de 11 de abril de 2013, que determinou o prosseguimento do feito. objeto do 
processo em destaque, em cumprimento à decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de 
Segurança nº 16616/DF, por meio do qual se anulou a Portaria nº 1.352, de 20 de dezembro de 
201 O. o qual concluiu pela outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos. à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E 
CULTURAL DONA BEJA. no município de Paracatu/MG, de acnrdo com a Portaria nº 1253, 
de 2 de dezembro de 201 O, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro de 201 O, 
encaminhe-se cópia integral autenticada do processo em referência. acompanhado da 
correspondente minuta de Exposição de Motivos, ao Gabinete do Senhor Ministro para 
deliberação. e posterior remessa à Presidência da República para prosseguimento. na forma legal 
correspondente. 

Brasília. 27 de junho de 2013. 

AN~ PAQ.E ~LÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora do Grupo de Tra alh de Radiodifusão Pública e Ancilares 

APSAC/GTPU/DEOC/SCE-MC 



Ofício nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 1 7 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00062 2013 
- 53 720.000367 /2002 

MC 00063 2013 
- 53000.071953/2006 

MC 00065 2013 
- 53000.054575/2009 III Vol. 

MC 00066 2013 
- 53000.017838/2009 

MC 00067 2013 
- 53000.011852/201 o 

MC 00068 2013 
- 53000.028086/2005 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATI VOS 1 

RENA~~CHIO 
Coordenadora-Geral 
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